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Mostrando de 1 até 32 de 32 registros

Lista de anexos da proposta

Nome Arquivo Tamanho MB Data Inclusão

PLANILHA_CUSTOS TJAL.pdf 0,245 07/12/2023 17:36:48

TCU - CPF..pdf 0,078 07/12/2023 17:36:23

TCU - CNPJ..pdf 0,047 07/12/2023 17:36:08

MUNICIPAL..pdf 0,025 07/12/2023 17:35:56

FGTS..pdf 0,089 07/12/2023 17:35:34

FEDERAL..pdf 0,077 07/12/2023 17:35:20

FALENCIA..pdf 0,565 07/12/2023 17:35:06

ESTADUAL..pdf 0,056 07/12/2023 17:34:40

DEC. RESPONSABILIDADE.pdf 0,433 07/12/2023 17:34:26

DEC. NAO VISTORIA.pdf 0,469 07/12/2023 17:34:03

DEC. ESCRITORIO.pdf 0,393 07/12/2023 17:33:41

DEC. DIVERSAS.pdf 0,386 07/12/2023 17:33:22

DEC. CNJ.pdf 0,457 07/12/2023 17:33:04

DEC. AUTORIZACAO.pdf 0,509 07/12/2023 17:32:20

DEC. AUTENTICACAO.pdf 0,394 07/12/2023 17:31:26

CRC - CONTADOR.pdf 0,172 07/12/2023 17:30:58

CRA 31.12. 2023.pdf 0,095 07/12/2023 17:30:41

CONTRATOS FIRMADOS 2023.pdf 0,205 07/12/2023 17:29:50

CONTRATO TECNICO.pdf 2,706 07/12/2023 17:29:31

CNPJ..pdf 0,106 07/12/2023 17:28:35

CNH SR. PAULO.pdf 0,454 07/12/2023 17:28:09

CNDT..pdf 0,082 07/12/2023 17:27:53

CIM.pdf 0,053 07/12/2023 17:27:39

Certidao PJe - 02.pdf 0,109 07/12/2023 17:27:28

Certidao PJe - 01.pdf 0,109 07/12/2023 17:27:08

CERTIDAO BOMBEIRO.pdf 0,712 07/12/2023 17:26:51

BALANCO COMPLETO 2022.pdf 0,871 07/12/2023 17:26:29

ATO CONSTITUTIVO_compressed.pdf 0,213 07/12/2023 17:25:56

ATESTADOS - 2_compressed.pdf 2,423 07/12/2023 17:25:29

atestado Motorista_compressed.pdf 2,042 07/12/2023 17:24:27

ATESTADO - 1_compressed.pdf 0,662 07/12/2023 17:23:42

ALVARA FUNCIONAMENTO..pdf 0,249 07/12/2023 17:23:19

* Este documento pertence a TODOS os lotes desta licitação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.633.574/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/07/1998

 
NOME EMPRESARIAL
PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERNAMBUCO CONSERVADORA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JACIRA

NÚMERO
198

COMPLEMENTO
********

 
CEP
50.770-230

BAIRRO/DISTRITO
AFOGADOS

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
pernambuco.conservadora@ig.com.br

TELEFONE
(81) 3421-3535

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/10/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/12/2023 às 09:07:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Página: 0001

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
Código de Autenticação 152C.7063.8325.3408

Cetidão gerada em 15/5/2015 12:41:55
PROTOCOLO SIARCO 15/928672-7

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA

NIRE 26.6.0007508-9

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO(S) 046 - TRANSFORMACAO

ASSINADO POR

ARQUIVADO EM 15/5/2015 12:41:55
AUTENTICIDADE 152C.7063.8325.3408
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=152C706383253408

Recife, 15 de maio de 2015

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.6.0007508-9

Nº PROTOCOLO 15/928672-7 PROTOCOLADO 13/5/2015 11:01:23
Nº ARQUIVAMENTO 20159286727 ARQUIVADO 15/5/2015 12:41:55

EMPRESA PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA

Documento disponibilizado a 796.709.894-34 - etelmir mendes da silva
Data - 15/05/2015 04:15:40
Código de Autenticação 152C.7063.8325.3408
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=152C706383253408

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO:10054583000197
Date: 2015.05.15 16:15:40 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Signature Not Verified
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EMPRESA PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Página: 0001

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
Código de Autenticação 152B.F063.8325.3408

Cetidão gerada em 15/5/2015 12:42:38
PROTOCOLO SIARCO 15/928671-9

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

NIRE 26.6.0007508-9

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO(S) 046 - TRANSFORMACAO

ASSINADO POR

ARQUIVADO EM 15/5/2015 12:42:38
AUTENTICIDADE 152B.F063.8325.3408
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=152BF06383253408

Recife, 15 de maio de 2015

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.6.0007508-9

Nº PROTOCOLO 15/928671-9 PROTOCOLADO 13/5/2015 11:01:54
Nº ARQUIVAMENTO 26600075089 ARQUIVADO 15/5/2015 12:42:38

EMPRESA PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

Documento disponibilizado a 796.709.894-34 - etelmir mendes da silva
Data - 15/05/2015 04:15:07
Código de Autenticação 152B.F063.8325.3408
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=152BF06383253408

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º

Digitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE PERNAMBUCO:10054583000197
Date: 2015.05.15 16:15:07 -03:00
Reason: DOCUMENTO DE REGISTRO E COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

Signature Not Verified
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.633.574/0001-22
Certidão nº: 69007575/2023
Expedição: 04/12/2023, às 09:15:39
Validade: 01/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.633.574/0001-22, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

02.633.574/0001-22

Número da Certidão: 2023.000010790402-50

Esta certidão é válida até 02/03/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

04/12/2023Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1
Emitido em: 04/12/2023 09:10:42

 de 1



 
PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI, CPF/CNPJ: 02.633.574/0001-22

Esta certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na pesquisa, ainda que em tramitação.

Pesquisa realizada até o dia 05 de dezembro de 2023, por Miryam Neves Falcão.

1º DISTRIBUIDOR DA CAPITAL

CERTIFICO, por me haver sido pedido que, conforme pesquisa realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as
distribuições do ofício, a meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10 (dez) anos até a presente data, e que não abrange
processos distribuídos no PJe, NÃO encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial,
inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação extrajudicial em face de:

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões deste tipo de feitos ajuizados em 1º grau , quanto aos
processos eletrônicos do PJe, abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site www.tjpe.jus.br/certidaopje/

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular nº 12/2016 de 04/07/2016

1º OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FÓRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - Recife/PE

CERTIDÃO FALÊNCIA

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, Titular do 1º Ofício de Contador - Distribuidor da Comarca de Recife, capital do
Estado de Pernambuco



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA
CNPJ: 02.633.574/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:52:54 do dia 19/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/04/2024.
Código de controle da certidão: 79D5.A585.6945.7E84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.633.574/0001-22
Razão

Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

Endereço: R JACIRA 198 / AFOGADOS / RECIFE / PE / 50770-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificação Número: 2023120107285090990489

Informação obtida em 04/12/2023 09:14:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



7820-50-0 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
8121-40-0 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
8129-00-0 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8211-30-0 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
6311-90-0 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET
7830-20-0 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
7810-80-0 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
8111-70-0 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS
8299-79-9 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PREST PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS N/ ESP ANTERIORM

4. CNPJ/CPF

2. CMC

434.741-2

02.633.574/0001-22

PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 04 de DEZEMBRO de 2023

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

RUA JACIRA, 198

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO AFOGADOS, CEP 50770-230, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

140735979

831.5159.8500

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

29 de NOVEMBRO de 2023

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/12/2023 09:03:02Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA
CNPJ: 02.633.574/0001-22

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: PAULO CORREIA PINTO FILHO 
CPF/CNPJ: 101.184.624-15 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 09:05:20 do dia 04/12/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: O96R041223090520 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=CONTASIRREGULARES:5:::NO:RP,2:P5_COD_CONTROLE:O96R041223090520




04/12/2023, 09:21 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 04/12/2023 09h20min Data de Validade: 03/01/2024
Nº da Certidão: 01662949/2023 Nº da Autenticidade: ND.MY.9E.2O.4U

Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI
CNPJ: 02.633.574/0001-22 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA JACIRA, 198 Compl: CASA
Bairro: AFOGADOS Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.



04/12/2023, 09:23 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1

Data da Emissão: 04/12/2023 09h22min Data de Validade: 03/01/2024
Nº da Certidão: 01662963/2023 Nº da Autenticidade: HR.Q7.RG.HA.NN

Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI
CNPJ: 02.633.574/0001-22 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: RUA JACIRA, 198 Compl: CASA
Bairro: AFOGADOS Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 02.633.574/0001-22

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 20

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

NIRE 26600075089

CNPJ 02.633.574/0001-22

Número de Ordem 20

Natureza do Livro Livro Diário

Município Recife

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

15/05/2015

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

35790

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 20

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

35790

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E.CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 02.633.574/0001-22

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 25.658.238,35R$ 20.562.449,85

 Ativo Circulante R$ 17.932.042,86R$ 14.472.932,92

  Disponibilidades R$ 5.037.010,83R$ 5.847.678,12

   Numerários em Espécie R$ 92.027,26R$ 99.012,07

   Bancos R$ 1.060.159,04R$ 378.048,29

   Valores Mobiliários R$ 3.884.824,53R$ 5.370.617,76

  Clientes R$ 10.614.961,90R$ 6.979.956,04

   Clientes Nacionais R$ 10.614.961,90R$ 6.979.956,04

   Medições a Faturar R$ 0,00R$ 0,00

  Créditos R$ 2.280.070,13R$ 1.645.298,76

   Creditos com Terceiros R$ 2.280.070,13R$ 1.645.298,76

 Ativo não Circulante R$ 7.726.195,49R$ 6.089.516,93

  Realizável a Longo Prazo R$ 7.465.748,05R$ 5.839.446,91

   Créditos com Pessoas Ligadas
Físicas/Jurídicas

R$ 5.151.145,98R$ 3.521.455,84

   Depósitos Judiciais R$ 2.314.602,07R$ 2.317.991,07

  Investimentos R$ 192.449,97R$ 185.140,76

   Outros Investimentos R$ 192.449,97R$ 185.140,76

  Imobilizado R$ 67.997,47R$ 64.929,26

   Bens em Operação R$ 384.692,38R$ 371.619,49

   Outras Imobilizações R$ 0,00R$ 0,00

   (-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

R$ (316.694,91)R$ (306.690,23)

*** Passivo *** R$ 25.658.238,35R$ 20.562.449,85

 Passivo Circulante R$ 9.510.642,17R$ 10.013.469,23

  Obrigações de Curto Prazo R$ 9.510.642,17R$ 10.013.469,23

   Fornecedores R$ 333.330,71R$ 332.815,71

   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

R$ 7.216.519,85R$ 8.153.057,49

   Empréstimos e Financiamentos R$ 1.960.791,61R$ 1.527.596,03

   (-) Outras Contas R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Provisões R$ (0,00)R$ (0,00)

 Passivo não Circulante R$ 9.743.209,05R$ 4.180.533,91

  Obrigações de Longo Prazo R$ 9.743.209,05R$ 4.180.533,91

   (-) Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias
e Fiscais

R$ 5.016.643,38R$ (0,00)

   (-) Empréstimos e Financiamentos R$ 408.115,91R$ (0,00)

   Outras Contas R$ 4.234.072,76R$ 3.852.299,95

   Provisões R$ 84.377,00R$ 328.233,96

 Patrimônio Líquido R$ 6.404.387,13R$ 6.368.446,71

  Capital Realizado R$ 1.350.000,00R$ 1.350.000,00

   Capital Social R$ 1.350.000,00R$ 1.350.000,00

  Reservas R$ 5.054.387,13R$ 4.656.095,07

   Reservas R$ 5.054.387,13R$ 4.656.095,07

  Outras Contas R$ (0,00)R$ 362.351,64

   Outras Contas R$ (0,00)R$ 362.351,64

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E.CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

01/01/2022 a 31/12/2022 02.633.574/0001-22

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 20

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 52.348.786,44R$ 45.330.470,98

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 52.348.786,44R$ 45.330.470,98

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 52.348.786,44R$ 45.330.470,98

 (-) Deduções da Receita R$ (7.459.701,94)R$ (6.459.592,13)

  (-) Impostos Faturados R$ (7.459.701,94)R$ (6.459.592,13)

   (-) ISS R$ (2.617.439,19)R$ (2.266.523,54)

   (-) COFINS R$ (3.978.507,76)R$ (3.445.115,81)

   (-) PIS R$ (863.754,99)R$ (747.952,78)

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (42.974.305,17)R$ (36.433.346,94)

  (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (42.974.305,17)R$ (36.433.346,94)

 (-) Despesas Operacionais R$ (1.878.838,91)R$ (1.746.404,79)

  (-) Despesas Administrativas R$ (1.122.902,71)R$ (830.867,25)

  (-) Despesas Tributárias R$ (686.923,73)R$ (708.002,13)

  (-) Resultado Financeiro R$ (69.012,47)R$ (207.535,41)

   (-) Despesas Financeiras R$ (69.012,47)R$ (207.535,41)

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ (0,00)

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ (0,00)

 (-) IRPJ E CSLL R$ (0,00)R$ (328.775,48)

  (-) Imposto de Renda Pessoa Juridica R$ (0,00)R$ (239.644,36)

  (-) Contribuição Social o Lucro Liquido R$ (0,00)R$ (89.131,12)

Resultado Líquido do Exercicio R$ 35.940,42R$ 362.351,64

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E.CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.633.574/0001-22

01/01/2022 a 31/12/2022

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

26600075089

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  20

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E.CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 02633574000122

PERNAMBUCO
CONSERVADORA

EIRELI:02633574000122

889580091722222925
1

22/11/2022 a
22/11/2023 Sim

Contador 05759671456
PEDRO HENRIQUE
DANTAS PERES DE

OLIVEIRA:05759671456

658566142440556636
1

29/03/2023 a
29/03/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E.
CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F-2 em às18/05/2023 16:19:00

23.6F.D9.99.21.BF.CA.D2
5A.6B.89.8C.33.9B.16.33

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



 
 

PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA 
CNPJ: 02.633.574/0001-22 

NIRE: 26.6.0007508-9 de 15/07/1998 
 
 
 

INDICADORES FINANCEIROS 
 

 

 
DECLARAÇÃO: 

 Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizamos por 
todas elas. 

 As informações foram extraídas do Livro diário nº 20, transmitido via Sped ECD de recibo nº 
8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E. CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F-2, no dia 18 de maio de 2023. 

 A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
 A empresa não possui Auditoria Independente. 
 As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis. 

 
Recife, 31 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Paulo Correia Pinto Filho 
Titular - Administrador 
CPF: 101.184.624-15 / RG: 1.380.001 - SDS- PE 

____________________________________ 
Pedro Henrique Dantas Peres de Oliveira  
Contador 
CPF: 057.596.714-56 / CRC PE 022.588/O-3  
RG: 6903099 - SDS - PE 

01 - LIQUIDEZ CORRENTE 09 - SOLVÊNCIA GERAL

Ativo circulante = 17.932.043  = 1,89 Ativo total = 25.658.238,35  = 1,33         
Passivo circulante 9.510.642    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 19.253.851,22  

02 - LIQUIDEZ SECA 10 - RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL

Ativo circulante - Estoques = 17.932.043  = 1,89 Res. Exercício antes do IR = 35.940,42        = 0,0014     
Passivo circulante 9.510.642    Ativo total 25.658.238,35  

03 - LIQUIDEZ GERAL 11 - RENTABILIDADE DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo circulante + R.L.P = 25.397.791  = 1,32 Res. Exercício antes do IR = 35.940,42        = 0,01         
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 19.253.851  Patrimônio líquido 6.404.387,13   

04 - PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS 12 - CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante = 19.253.851  = 0,75 (+) Ativo circulante 17.932.042,86  
Ativo total 25.658.238  (-) Passivo circulante 9.510.642,17    

05 - GARANTIA DE CAPITAL DE TERCEIROS (=) Capital circulante líquido 8.421.400,69    

Patrimônio líquido = 6.404.387    = 0,33 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 19.253.851  

06 - IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL

Ativo não circulante - R.L.P = 260.447       = 0,01 
Ativo total 25.658.238  

07 - IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo não circulante - R.L.P = 260.447       = 0,04 
Patrimônio líquido 6.404.387    

08 - CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO

(+) Ativo Circulante 17.932.043  

(+) Realizável a Longo Prazo 7.465.748    

(-) Passivo Circulante 9.510.642    

(-) Passivo Não Circulante 9.743.209    
(=) Capital de giro próprio 6.143.940     
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PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA 
CNPJ: 02.633.574/0001-22 

NIRE: 26.6.0007508-9 de 15/07/1998 
 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS 
 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 
 
PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA é uma Sociedade Empresária Limitada, com sede e foro na cidade de Recife/PE, 
tendo como objeto social principal Locação de mão de obra temporária, com início de atividades em 15/07/1998.  
 
  
NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância das disposições contidas na Lei nº 6.404/76, com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, bem como com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.638/2007 e Lei nº 
11.941/2009. 
 
  
NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
a) As presentes Demonstrações Contábeis compreendem o período de atividade iniciado em 01 de janeiro de 2022 e 
encerramento em 31 de dezembro de 2022. 
b) Ativo circulante: Apresentados ao valor de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações 
monetárias auferidas. 
c) Passivo circulante: Apresentados pelos valores conhecidos sem acréscimos de encargos e variações monetárias. 
d) Contas do ativo imobilizado: As depreciações sobre o imobilizado foram calculadas pelo método linear, às taxas 
adequadas dos bens, respeitados os limites fiscais. 
e) Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social: A tributação do exercício 2022 foi pelo Lucro Real. 
 
 
NOTA 04 – CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é representado por 1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(Um real), representando um total de R$ 1.350.000,00 (um milhão e trezentos e cinquenta mil reais), totalmente 
integralizados. 
 

 
DECLARAÇÃO: 

 Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizamos por 
todas elas. 

 As informações foram extraídas do Livro diário nº 20, transmitido via Sped ECD de recibo nº 
8E.3E.EB.D1.3B.4B.DF.23.60.08.6B.7E. CC.42.14.1B.C9.53.A7.8F-2, no dia 18 de maio de 2023. 

 A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
 A empresa não possui Auditoria Independente. 
 As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis. 

 
Recife, 31 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

____________________________________ 
Paulo Correia Pinto Filho 
Titular - Administrador 
CPF: 101.184.624-15 / RG: 1.380.001 - SDS- PE 

____________________________________ 
Pedro Henrique Dantas Peres de Oliveira  
Contador 
CPF: 057.596.714-56 / CRC PE 022.588/O-3  
RG: 6903099 - SDS - PE 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  PEDRO HENRIQUE DANTAS PERES DE OLIVEIRA
REGISTRO.......... :  PE-022588/O-3
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.596.714-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 04/12/2023 as 09:24:54.
Válido até: 03/03/2024.
Código de Controle: 226309.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.



 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 

 
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 

DOCUMENTOS E DE RESPONSABILIDADE SOBRE QUITAÇÃO DE ENCARGOS 

TRABALHISTAS E SOCIAIS 

 
A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à rua 

Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo Correia Pinto 

Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de Identidade nº 

1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema é autêntica e que é de responsabilidade exclusiva 
desta declarante toda a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da 
futura contratação. 

 

 

  

Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 
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PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI 

PAULO CORREIA PINTO FILHO 

RG  nº 1.380.001 – SSP/PE 

CPF nº 101.184.624-15 

Diretoria 
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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 

 
AUTORIZAÇÃO PARA A UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO 

 

A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à rua 

Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo Correia Pinto 

Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de Identidade nº 

1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. AUTORIZA o Tribunal de Justiça 

do Estado de Alagoas, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 

26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregão n. 041/2023: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a 

qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos 

salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando 

houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na 

execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para 

movimentação, e aberta em nome da empresa (Pernambuco conservadora eireli) junto a 

instituição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do 

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, que também terá permanente autorização 

para acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer 

intervenção da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento 

direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 

CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual. 

 

 
Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 
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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à rua 

Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo Correia Pinto 

Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de Identidade nº 

1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. declara de que não incide nas 

práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 2012; nº 07, 

de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de 

junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

 

  

Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 
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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023  
 

DECLARAÇÕES 

 

A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à rua 

Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo Correia Pinto 

Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de Identidade nº 

1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. Declaro: 

 
Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991.  
 
 

Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 
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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 

 
DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 

 
A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à rua 

Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo Correia Pinto 

Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de Identidade nº 

1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. DECLARAMOS que 

disponibilizaremos escritório  neste estado, com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 
funcionários. 

 

 

  

Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

______________________________________________ 

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI 

PAULO CORREIA PINTO FILHO 

RG  nº 1.380.001 – SSP/PE 
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AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

 

 
A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à rua 

Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo Correia Pinto 

Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de Identidade nº 

1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. DECLARO, para os devidos fins, 

que NÃO visitei o local onde será realizado o objeto do Pregão Eletrônico nº 041/2023, 

por opção própria, assumindo, assim, que tenho total conhecimento acerca da estrutura 

física do local, e CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 

eventuais prejuízos em virtude da omissão na verificação das condições do local de 

execução do objeto do certame. 

 
Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

______________________________________________ 

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI 

PAULO CORREIA PINTO FILHO 

RG  nº 1.380.001 – SSP/PE 

CPF nº 101.184.624-15 

Diretoria 

 

PAULO CORREIA 
PINTO FILHO

Assinado de forma digital por 
PAULO CORREIA PINTO FILHO 
Dados: 2023.12.07 09:35:24 
-03'00'



 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO/RESPONSABILIDADE 

 

 

A Pernambuco Conservadora Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22 com sede à 

rua Jacira, nº 198- Afogados. Recife/PE, atraves de seu representante Legal Sr. Paulo 

Correia Pinto Filho, Brasileiro, Solteiro, CPF nº 101.184.624-15, Portador da carteira de 

Identidade nº 1.380.001-SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. DECLARA que 

temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos relativamente ao objeto do Pregão Eletrônico - nº 041/2023, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 

 

  

Recife/PE, 11 de dezembro de 2023 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO

Rua José de Vasconcelos, 93 - Tamarineira - Recife - PE - CEP 52.110-040
CNPJ: 08.089.591/0001-27

Telefones: (81) 3441-4196 | 3268-4414
cra@crape.org.br | www.crape.org.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE - EMPRESA

CERTIDÃO nº 00227/2023.

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa PERNAMBUCO CONSERVADORA

EIRELI, CNPJ nº 02.633.574/0001-22, com endereço à JACIRA - Cidade Recife - Estado de

Pernambuco, está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 00820-ROE, de 03/05/2005,

tendo como Responsável(is) Técnico(s):

CERTIFICAMOS ainda que a referida Empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras,
como também o (a) Administrador (a) Responsável Técnico, para com esta entidade, até o exercício
2023, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à atividade de ADMINISTRAÇÃO.
Esta certidão é válida até 31/12/2023.

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente,
venham a ser apurados contra o titular deste registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

Emissão: Pernambuco, 20 de abril de 2023.

ADMINISTRADOR CARMEN LUCIA DA SILVA FERREIRA
Registro nº 08681-RD RG nº 6620503 - SDS/PE
CPF nº 04535267480

A autenticidade do documento pode ser conferida no

site http://cra-pe.implanta.net.br/servicosOnline,

informando o número de controle:

01db2b37-362a-462c-b6de-257dbf4dee55

http://cra-pe.implanta.net.br/servicosOnline
http://cra-pe.implanta.net.br/servicosOnline
http://cra-pe.implanta.net.br/servicosOnline
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À ÀsserrlJrleil L*gislttir'& clo Ilsrado ele Pemarubul:o, insci.ita ni: CNpJ sob , norr,4:t-6'tog/ooclr-34., r'rtu sctlt: na ltua rlit tlniíir:, no 4s§'* ;;,;;;;J;,;. rü,ü-*-..1g.-ii-- Pu, r{oravtut.e nr:stc inrtrumcn[o den,rriiiuacrí'cü]vritit,í'AhÍ.{'8, n*str aLo
l:!U'j"'?$!ntftclu por sii11 ,llrlsirfcnrc nepurncio Dr. <luÍi,tEllr«ulu-linÍb.liôrrl,i'g
1ICH'IüA C/LlLtI-CiLhl'r'{ [>nss(]Â Dii tv{t,;L{.}, úr.r,,.iú:iiu (.j;1, i),, oo4.4q().zt6r1.B"J u
ll§Jt'r;4o.9r5 *. sÍip * IlIi g p()r seil lrrimeir:r:-sec'etári* illti«;q_u c;L$É MütrIÂxi§),
ÇrF.1f, oog,65r.x4-3r,_.IrG-no 

_.!.J99.6gt) ssp/pri, o*nii" i: pLiureiro ,oií,r*i*ã-orlomiciliaiio nr citlnelc de oliucta -- pE ;; uã[,,,iàn'*rih;i;, ,; rr**i,,tii*a" ;;&;i;;-
l§Í.l{f : fti, q, r1o r:.1}1.g_1,$g,.a smplcda r,{iRf\Í,,ur,gx}Uüü íilürq$mliV_uiilnÀ
UIRIILI, Ínsrrii:a no cNtLJ (l\{I) sob c, nr, ,:e.ógà,*+1,,rúl*â} (:o,pl secle n* ItuuJacira,.n. r9B, Ârirgnrlus, Iit:cjÍt-FII c!ip: go,77r:Iàgã,',lorr,luaute nc..;te instrumeni.<rtlcrrunrina,lt D.t!l'I'Uiri?'{4et r,r:prusrr*larlu ,iL"í"otn fr;;,, .g,, j;,;;i,, C,,ri.*;u,-íi,ii.,"iiiii,",
portador dc Cl].t" tt' ttl1.:Íi,1.(:p.,1,,1u, rÊsrilvuru ti,'iia,;.irir"o.lniri"i,.r,,t,,unlü]jlo cr:ptrat*ül,
o c1r:e tarenr nos nrolilrrÊ; a rcguir: 

-'

Üí'Á!fgUí-'\ n,I#-tt{ÍiIldÂ, * »(} O}iJli'x{} * ü prese.nfe iirstruurenlr.: crrxrtrat.ual tenrpcrr olricto * Adcsãr à ;\.ta.rl* I{c:gi,stro rle i}r'cço_s nb ça.+l"ii|g'iú rre*acitii;i;ô;;;;
zt4leaq1, tro âutbil"u da §içcletú'ia Bsradual'ae;rdminiitiiüiiii" snr:, crüo"r,rrj;i;'ô-,,
:t:ill":lill:.clc crt:p:'csn cspccializarla nir prcstlçã» *iiiiir,"içó*'ilc rnoioriítn, uiu,rinor*
:l::.1:]lrl?l|l.l,.lq,,l,cltr lrtrr[r::;iorutis cicvitlnmeutc ]rahilitlrilos uls crategolius i,lt,,, ,,C,'fi
'D, colrt vi§la$ à alçttder' ás tlcruandas ilos rlrglir:ii e entirlaclr,.r-,l,"re iiitegram c, pãAú.
Iixecutivo do llsltclo ile Fr::rrrrrrril)uc,), co,,. n.r *.-'ii,i*in"o;il;;;;;;';;-xes â sste costrato.

il[rtIJSULl\. Ír1l(;.ut{I},{ ; Íx} pRÂ?,Q * 0 pr,*zu dr: il,crr:. ,$olir:irrLclo ô dú
lnr:Íies çontqdos a partir: clc sirr\ tlo rtssinatura,

círtur§ut,f\'xt§1fi"ct{I1gÀ,* }}Íl{KliÇü * o prtço rorcl pnrn u objc;tO

:, 
tie ltt. ô.569,65t1,r§ (sci* rniirrõcrs, qtiirrhcrriri*'* *"ui*lriiilro,c gril

ià"qlÃ(} üH.(r\1r1í
clo oli*to cleste

(daz*)

ü,,; r'ecursos
uritruclos dt

cincluenta e oito rr:ais).

{.:{,áLU§UÍ,Á. ÇxJ,qtrq.1Á *. l-!Â
ÍirtancerÍlus ltO l«:ui

::ntárir;seguiute Dol.açíro : 41j53 * §uporl:n ris

fl

/,1*.-{-tl

s da Àlupe; §ub



( :. 11,'çi-i[ üüt'd, b üruii;li :.,,

§:X{:$*tf:t^

IÀ§§§IU6LÉIA LE6I§IÂTIVA NO I§TADO DE PEI{I§AMBI"JCü
Àçdo: o,r:oclo; fir.intc: ololooooool Nalule.zn cia Desl csu: B,g.g0.B7 * Locação de M[0
cle obra, Itn:4:enhr: nü.::or6NEo,io7op, ilaitrl* ,f;-;;i;üirár6, "o* valnl cle ti"g
4'127.'À43,5o (tluatrei rnillr.ôes, uovecêntos e rrinte e sere iílt, ,toi*nioi * q**=iitu - uà,
t'eais e dnqrLurrLn c*n[avoi;),

CLAUSUI-A QtJll{T,.e '* $(} I}Aü/{iW}lN'l'O - O pngarlcntr: r,cÍclsnte aç objrt<:
rL:ste cor.rtruto serri ol'ctuadu, irpdrs a cnrrcga <1o olrjriro"e ,su.á tlepusitaà; ;;- 

"j;i;bancária folrrccitla pcla, curl:i:e.sa, .rn ,[ã 3* 6iinta; rlias- côr.rir1o.s, m*riiaiiie
apreseutação c1a Note ltiscal/Iralulir, clcviclumeirtc atestadn 1:c1a siuper:lnten«}êgcia
,\cl»:irristr.rrtiva.

CÍ,ÂIJ§{JX.Á síJ}(l)\. * t}}. VIü.CIiVüI.A. * O lrrozo cle vig6nr:iu tjestu c:t:ntrato d cll3 rg
(cloze) nltses ír cotlt.rr tlt sua âo$inatura, sstaüdo suu elicác"i'a cuncticionadií pirUiii*çrià
de seus t{tl"n'los, er1 i:xtr.rto, no Didrrio Oiicia} rlo llstacltl,

ÇI',ÁUSU[Á *;Ú x'rn{lç * l.]() I?üH"ü * Ficu elçiro o tor:o cler tlomarca cie Recifrr, Ilstarlo
de Pernnr:rhuco, pt)ri1 rlirirnir qualcluer litígir: oLiurii- A--i- cúutrato ou de sua
iulerprelitçín, ry.ue ttiio 1:nc1el ser ac[ininistriiivanrer:te solucionadk,, relruncianrio on
partes a tlualtluer outlo por n"rois plivilcgindo que riêjíl ()1r \,í:rrhü r;er,

Ii, parn fiunr:za c c()Ilto pt'orrii cle assirrr lrirtcr*nl errtrü si, tr,ju*tack: e cnntr*taclo, fti
l*vrn'lc o pr:es«nte in$trurnonr.o conlratual cm e/{. (qnntro) vi*s, «lu i1;rrut terrr; u torma, o
qtial derpois rlç lidr: ei tehodo coulblme, vai assiriadri pelas prpliú coutrâtartes, nâ
plescliÇír elc oe (clti;r") testernunhas. ',{;í 

"".."

rte an

0ui I herme,,\r'istri tr'des U,
pl{xl§ID}INT'.ri cle Melú

tiilr:li,

r*stirlrr,uli tttll rt,\'r N;' Iil : 5 l'i iil li ;lllilill,lllíi Lú§' ül'r i I rír ur'' r'|I\u\''i I'i',;; 
!.:iiLfii 
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ÁS§Hi!I $T,II T A },Ti(}ISI,A'I'IVA I} O IIS'I1A T}Ü il } i PIiT{&IAMI}UCO

PlUMUIlt(} 'l'tillilt{} rà$l'l'lv(}
Coutrnto no nr4/llor(i ret'er.ente i Àclesào fr
*\la cle llcgistro clc Prcrlo.$ nü r:o4/sorg,
cujr: ol:jctr: ó n t-xltrtlirtlrr,:ãr.r rlrr crml)tcsi.r
cspccinliznclil nli pt'cslação rlcr sclviqos dr
n:otorista, nr*<lirnfr: rr tiisponibiiizaç:io dc
1:r'ofissiouais devirlamuute habilita<L:s nas
citlr:golii.rs "l]", "(1" Ii) 'D, cotu vistas à

iitulrltlt' íls rl<lrrrilurlrrs clr:s ór:giios §
ctrticlil(lcs quc intcgrarn o Pocle r
[.,ugi*lalivo t.lo UslnElo t]e lrer,nirmJ:uco, quc
cutr:c rii cclcl:ram r ÍrIi)ldNAEIISUCfi
corí§Htt\Ltl)ülnÂ I}IH.IiL,I, 0111

di:elorr'ôncia rlir r:*iilização de licituçf;o na
nroclnlidarlc, Pregiio likllrôniexi ltó
c14/tí,rS, no llnrbilr: cla lielcrct*ria
Iistaclnnl cle r\durinistr*çíio- Sl\n, 11r)ri

tcrnros nlltixu:

Â Ásseti:bleirl LegislLrtiva ilr; listadel rle l,elnrmbnur:, iusct,ita lro (INPJ sob o no
1r,4s6.1CI1]/CIoor-ljzl, Lx)lu $u(l(l na l{uir rlir tJniiio, r)ú 4B§ -. so ;:ncllr * f,oir vistn *
iter:it'e * PIi, dnxtralrte lruslrr irrsLlurnurrto clcnorr:iilaclii-i:Om'rtrxl)tN'l'ü, ncs1c irto
t'e1:rtx;enlitdil pol" süu l't'tsrirlcrli.ir, o Dcllutnclo Dr:, OUIÍ,I.ÍnK},-fnri ,,LRL9T'Ô'IT}LüS
U§lJ()Á C/"1VÂl,tl.{I!'Í'I }'}i$i$iüÂ l)ti MI,iÍ,ü, portack-ir r}o Cf Ir n(}, rio4,499.Q64-87
I ]!ii tto 64o.9t5 §SP - Irli c por scu llljm*i:'ii.§*iletir:io, r: Deprll.nr"lo »1t)Ç0 Llt$t'i
I!{ÜÍrÁHs, clPlí nL', ()()9,ósl.?r/1-3r, IIG no g.g9g.(g8 slip * Iri, srrndc u 1:rirneirr:
ío§i(le)lte er clot'niciliilclo ua ciclirile <h: tlllnda -- lld r, o scgrrndo na ciclnrjer cle ltecil'e ^ pu,
s do outr'o luclo l cr»pr(:ria tlIl,ltNÀMIIUCO CONSfiH"VAI)C)I{À EIlUi,t I,
iusclilit nr-r CNPJ (i\,JIt) sob o nü oe-.683.524/ooor*?rj r;onl scde níl itua ,Iacirn,
1. 198, Ál'crgados, l{ecil'c-i'}li Cli,Ir: ga.77o-tAo, doraviurtc llCIslü insLruncnto
elenon'rÍtracia DUlt{N'tr'üll,rt, represenlacla rieste atu por, ljr. Paultr Correiir
Fit:tt: Ililho, pot'littlot'ele UI)J.i no iol.rBztr,63{*1§, resoh,crr,, com lInçianulilo na L,ci
nÔ 8.666, 11e.*r.t:6.g3, r,) $nilJj 1)ostcr:iuro$ nllclações, ct:k.rJ:rar {.} pl.{:ti(")litct'lcr.mo ÂciiLir,o
no colltrattl elr-r n,:, 0t41::rlrti.

ctÁusul,.,L l'tdfl\tÜrl{i\ * Do oI},}I::'iD * Ii'ica ei;tipulado rxiuir; otr.ir:tçr rlcstt:
irrslruurcntrr o ;rditirio rlcr pru3r cic jl$ 1374_rgg,oo (oitor:unüs (r sr:t(:r:1.í\ c qpatrr: r.rrÍ1,
c(ulto c oilctrtit u tril.<.r rcltis), por.'tazcrndÚ u lrrlul r:nlrlr.llnde: <1rr )t$ 7,44,t{16,aç (s11te
r::ilhi:c:s, (:luítu."l)í)e*Los,: clrrarrittil e t]lôs rrtil, oitocerrlos ü qLlarülrta * soiir'luti;,'

Iltr'írgr:tf'tl Iltnicrl * 0 t,irle;:: *ciur;r tlisclirlilatlri ó ruÍrrcrrlc :'r alrlicaqiir; clo ínrlir:e clc
t'eir.ittslc.{.t-)ttc('tlitl() pclit Cotttt:nçâo üoleliia eor6/:t.tr(r, r.iut: i:,lncc<lerr (l l-cfljgi-[c
slllliril,d* 1;J% (tltrzc 1:r:r: crluil:), elcvnndrr o piso s*liir:iiú 11r úl*;r;r:rili 1:nra R{i ,.q1ir3,r,

3t;16, clr»lhrnier 
1 
Lah<rln {'rn ilrrcxí), o qrriil iutcgrtr *i[c ll cn:rti Ác]i[r,o,

uldt):L .,- trl.\ D{}'LrÇÂü oR(j,._L11,Ilt}.l.ntttt,,t * (}s r.ec..ur.sos

I

Íit*e iis rleslresas ifcrrno Àr'litivr cx)rrcrÍio par r:onta rlir
pullrr às .Àtlr,irlaclcs ltius cla ;\sscnrllleiu

9ü.i]7

i\

tp

l:llcrtrcrr Jlespcsal 9.9,.

\\J\
\



/tSS§lU BLltrIrt LIrlü l§.l,l,tf íVÁ" D CI li§' l'râ,D ü 1) il .t, ] rl lLNÀll{ EUCO

sCIt6NEoo1oç8, clatarin iler nr/o6/:ô1ii, no valr:r'clu lt$; 6SS.64.r,t:o (seiscentus e

ciuqrrenta e cinc<i lnil, ,teisccrrtos * quarerrt* c l.tnt rqlti§),

Ct ÁttSUut 'lilill{.üt:1tr1{.Â - t}zd \íIGÍ:I§CIÀ * r) pri:sr:urr'lt:r'rrro Áditivo ou cor:trttn
pulistti ei'citos rett'çrirtivos a i6 cle lnilr\]o cle torú, coricliciourrda su* cÍicácriLr à ptblicaçii<r
cle s*u,q tel'rnr:s, Ê.m rlxlrr.t*, n* DÍúriu Olicirrl clo Estark:,

ilIÁUsULa etlatt't'Â * .t)rL LrioIsLAÇÃü ApLICÁvflL * Áplici;r-sê à execuÇãü
tleste'I'elmo Áclitivo ;ur cor:tnrto a lirnentla Conslilrrcioni,tl r:o Je, c1e o4.o6,9$, a Lei
Icdr,x'tr1 no 8,6(i6, cle tt.ct6.g3, () sui*i alterrações 1:ostcr-iores, en: r.ls1:r,rcinl u l"ci Fcclsrnl
nÕ 9648, 11* *7.r^r5.ry$,

Ct/iUSUl/t QUIN'I'A I)Â lxAl'urlütÇÃü ll«s;ialr,lulls as flltelaÇões
supt'aeÍ'etunclas, ratifit:íun íls 1:arLr:s as dern*is eiiiusulas c cc,urlições contratuais
an túr'iorru(r nte pa ctu arius,

Ti, 1lr:rüstarutu assirn jttstlts e contt'alirtiíls, âii pàl't(,s l'irrrrirnr {l pr'oliotlltr iniittutleuto ert
u4 (cluatro) r,iirs <lc iguai tcol rl pati) o trresrliú Íirl «le,cliltil.o,juntanteute conr cluas
tcstetnnnhas rhnixo rrtllrrca11ns, quc ludel pr'*scnuiarii

}{rcil'u, ar r1c jur

,'i
tlulll"lHt§,f § Altl§'tÓlt:L§ti ucl-lú cÀvÁL
pRrlsulr,NT\l "" - -: 

*.,..| "/'
DU ML:1.1,ü

.s-;,,*ie

\
\

{

,1
!',Ii . ,lj '. ';í t
[vr".u1 I '!. 
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Si liÇU N I )O'l'El{"l!'l O 1L! ) tr'l'l VO Co n tratr:
ruo i:r4/lor(i refelcnte r\ Aclçsão r\ t\la dle

I(cgio^tlo clc Pt'cço.s tto oor[/9o15, crrjo
objckr (r a cor: lrat*ção cle e]rpr€sÍl
es1:r,:cialiratlir ilâ pr.r:§t;lção cle serviçrcl.s cle

ruroiorisla, tnccl i;r ntc ri clisponibilÍz.açâo drl

1:rc|issionais clcvicl*men le htllilitnrios tias
cntep.oliits ull', "C" )i'1), cont vistas à

irlençler ás tletlrt trtlns ik:s Ór'giios e

errrticlades (pli* inlr:p,;ram o llodrrr
L*g,isliltivo rio Iislaclo rlc Pet'tratnhtlüo, qtlt'.

entrc sÍ eeltbt.rt:r n PIi]INÀ&IBUCÜ
COIüS$I{.VÂ§(}11./! nlIÜlLI, erll
clecçrrrênciu ciil rcaliziupiio cle licitaq:ão na
n:oilalielnç1e , Prcgãr: f,i)r:trônico lto
,tt4fpol'à, )lú ârnJ:itu cla Scr:rctrtria
Iistadtal c1* Àdurinisttirç.iiri- §AD, tto§
ter'il10s i:r.bnix0l

Á, Asrueurbleia Legislativa clo Estado cle I'clnambutx.r, ittsÇr'ilu rLr.r CNPJ sob o tto

11,4s6.rc3/CIüor-Í14, cot:r scilc uit l{"r.rl clu tÍtiiíio, nü 4i,g - so âilciür * lloa Yista *
11çç1ifs-PE; üoravantc nci;t.ç itrstlr.urie:rto denonrinitcla ü()N?ttÀIIU{'ÍY:{, reste ltto
repl's§ontadâ pol' süu Presiclente, o Deputaelo Dr. GU[I-,FIl-i]{1vl1i ÁI{.tS'l'ÓTn[,DS
UüFIOit CAVÀLCÀI\'II I,§írS(h\ I)li A,IEL(), polt*dor r1o CPtr rto, ot:4.499,464-87
e llG rio 64o,915 §Sl' * PII c por seu l'rirueiro Sec*tàr:io, tr Dell'ulaclt> Dr. llIOÜO
üÁ§É t\{ORÀItr$, Clrli no oüü,ó§a.zr4-3:, I{(i no 5.399,óJs ij'SP * ?4, seuclo t:
prinreiro resicler:te * íklrnicÍliarlo na ci<ladr cle 0lilr<la-Irli u o sr:guudo nir ciclaclç cie

1{ecitr:-}rE, i1 §t'nt)reiril PI{ItNrllt{t}UCü CON§I}RVAI}üIIA I.i:t1{.liLI, inscrita no
CNPJ (Mf) sob o no at:.633,S74looo1*s2, cr)r:r scde na l(ua .)acim, u, rg8, Alogaclos,
Itncife-PIl CEI,: 5o.77o-rgo, clolavante rrestc irrstlumertlo clcnontiuarlu IIIL'llItN'I'OltÀ,
ropri:s*nl.ar1a ncste flt.r,r pr)]', Sr. l'aulo Cr.»rlsia Pinto $ilha, 1:r:rLaclor de CPli tro

roi,r84,6t4-1.5, t'excilv*n;, ()(.)Ill l'undaluouLo ita [,ei ni] 8,(ifi(;, cte :;r.oí:,913, e §llíts
pclritrlriar*s it)teraçôrr.s, celr:*rlr o pt'e.sollto "I-errlo r\<lilii,o íul cclnlru)tç clo no ot4/ao:6,

C[ÁUsUrr{. trnIMLiIItut * 1)ü oitJÍr,T(] * };'ica pu'rogack:, pol ruois re (cloae)

]lresÊs, ü prílz() cle vigünciu prr.:l,isto nn cláusula segtrncla do conlrato, eolebrado trlulit
Âssenrbloia Ltrgislntivn clo lrl,steclrt der Pcm*mhu«.r c ü elüpr"esr Pcrnantbttco
Cor:scrviicioln Eireii, n 1:rirlir' cle l(r cl.: mrir:ço tic t*r7 u lórrniuo or11 t5 cle mnt:ço t1e

A§§EMBLIIIÀ LH6ISLATIVA ÜO E§TAüO TEfiNÂMBUCO

r0'18,

üLÁIíStJt,l!" §I-LC:UI§I)À * $ü l}R§ql(} * Â ür»rtratantc lragtrrâ i1 CCIrlritlâdfl o
lrrtril tÍc ltg Z.rl4.3.t]46,tlo (sele niilhôes, c1ualrocrntos e quar*nlrr c trüs t::il, oitocentos e

quarulta e "seis leais).

cl-,4.usurÂ nlRülirrtu\ -- r}jr DoTÂÇÃo oRÇÁIvILillrúRIA *
Íinauceiros para lazel {acr-r às d<lspr':$as rlcsie Telrnr: Âclitivr:r tr:rr

tuil, r:íl-«:cr:ntos er oitqn[a {i.^.Elri
-,?' ) ,/

a

I

lccLlI'$0Í§
cltr



AS§TMüLIIA LEGI§LATIVÂ DA §sTADCI PENNAM§UÜü

CL'{.usUIÁ QtIAl{.'t'A * t},t L13t}18I"Á.(lÃü.{PLICrtv}1.I., * :\$ir:n-se { exrlcuçâo

deste'llcrmo Ârlitivr: *o coutr'âtr.r a litrcndn CousliLuciontl tro 19, c1e o4"c16.98, * Lei
Fedelal rro $,666, cltl t:,o6,93 c suárri rrllcrnçÕes posteLiox:s, etr: es1tecial u L,ei l'eclerai
nü 9648, de s7.o9.98.

Ct ÁUstita eUIl,ITÂ * I)À'qI6S:FíCfÂ * 0 prcrscrrtl: 'll:rnro Â.clitir'o 00 colltrilto
cnllir ern vigr:i n* tlata dr+ sun i:rssinatula, citrrrrrlo suii clicítr:ia coniiicionaclu à

prrblicação ç1* sctrs tr)r»tns etrt exlr'âtc, r:ii Diâr'ir: Oficial r1o }istado,

CIÁUSULA $r{x'L\ x}Á tUurItrIClLÇÂo l{"eslinlvar.llri ns *lleraçôes
supriie Íetuailirs, i:*tificíuTt i.rr p;,rr'tes; as <lctnais cliru*r.rias c er:lrdiçôes tlcintratirais
a ntcrinrrnct: t.e 1;actuirclas,

II, por estârem assittt juslts c *outrrl*e1a$, íts pârtos titmtrx o 1:rcsenlr+ irtslrutrletrto etlt

n4-(qutrl"ro) vius cle igtial tr:or: {r pâril $ r'üeÍiiuo iiru dc c}ii'eito, .irtltlturente r:oru clltas

tcslen:u tt has obu ixn tto tueitciils, t1ue tucl: prcsen ciaratl"t.
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'ilil(fiilt{0 1'ut{Jl.rü ÀDn'ryü
Contlnlr: nü *r4/ri:r6 r'cfr"rcnte à Àclesão â
Âta de lk:gislrcl ciü l)rü(,rús uo oo4/eor5,
cujo objefo é a cr:ntr;rLlção dc üulprcsfl
espercializarla na ;r::estação d.e ser.'viqrôs rle
n:ololi*ltr, nr*rlinuto rr clisptuibilizaç.iio dc
prr:Íissiunais rlcviilarncrr te litbilitaclos nas
cntegolias 'tl'r", 'í{:' ll 'l), corn vishrs à
ntcucler lis deurnndas clos 6rgf;os e
enliclarles que irrlc5irlrri o },otlt:r
l,cgishrtivcl r.h,r l'l*tildr: d* i)cr.nanrl)ttcô, (lrrc
eutfê si relel:rarn a tiltltN.rtMif {ICü
CON*iItlüi:rr-)ülL! UIILIJLI, útu
rlemrr'ôncia cla rr:*linr<;fio de licilaqa-o na
moclalidacle, I,rcrgiio ldctrô:rico ro
ur41roril, no âmbitc r1u secletaria
lislailu*J t1{r Árlrrrir:istr:nçiio- §AD, r}os
[c]r'rlros lrbitixo:

Â ilçscnil:ieia l,tlgislativir cl,.r l:.lslaclo ric lltrlnaml:uco, inscl,ittr nr-r CI{I,J sr:b o nô
rt'4eí.ttt3looÕr-84, ur)m secl* uer l{ur tia tjniÍio, llo 439 * r(,arri.lari - uu,r-vi*to--
I{.ocife - PItr, dt»'av{tttt: ttcsle inslr'urrrcnto ciçnouiina.r,i'Ó{)nrixrvl.4h{)]), neste ato
rcpt'esuntacl& por scll lrls.siclen.t*, o llcputaclo .Dr. üULLHI}I{,I\,II] aRlstó'ililHs
ucÍIoÀ citYÁLCÀNTI tlljsst)À DIi MriLü, portndor clo íJpF no, oo4.4gg ,a.6+-*r
iJll::',"9t?:?l§ :1,!l . llli (:' 

-rrílr 
selr t)rÍnreilti,§ccretár.io cnr cxclcÍcio, o'ií*puLrà,,

JTJLIO IrtUiIIul cr$üLtr-ürrtiq'í'1, cUF uü, 5g9,6rr.634-CI0, t{g pu 3.557,371 ssÊ * pu,
seuclo o prit.neiro t'esiclcrrlc c rlorlicrilircl, iiá *iUuA,,'cie Oiiuria * Írii; c,'*"ilun,io-,ra
ciclàcle cic ]lecife Pl,i, e do outrr: Iaçlo r enlprcÍ;ir lr.LiRI{ÂúBUCo
cüN§IlRvÁDCIttrl }tilt"tlI,}, inscrita ne cNt;J (À,{r) so'b ú nü
os.6.1s.5y4/t.rüt-rr-rr, cour seclc na llna ,Itrcirâ, n. 1gg, Af«:gaàr:s,"I{ccite-pti cl*r;
5CI.77o-23o, clot'avntrtc tterstc instt'utnrlrrIo cklnomirüc]l 

"nfiT'ENtüú,
tellrcsr:tttncla nüste at"{: 'pol', §r. Pilu}o Colle ia llinto t-ílhti, por.tncior tla CpIT n"
IÜ1,184.624-1$, l'esoh,riurr crotn fnnclnuirulo ua Lci nír B.(:(i6, r)* *r.*6,93, * "rr*U
1:ostet'iore$ altet'lrÇõcs, cillel:rar o pn:senl.er'l'çr'rrr, Âtlitir,o iir-r trontrnlr: if ,, 

"" 
áíãiririg-

fiÍriUsIJI*À }lllli\rll'llt.4. -- l)(] üII,IIJ'Iü * Irii:a eutipulil<io cr:l)rr: o):jeto rlrst*
instnrnrcuto o aclj[ir,o clc lrlcço clc ]t{; fj:4.6611 ,oo (quinhcnt,s c vintc r: ttultro rrril
sei':tcntus e §esb^oillà c qLrrlro i'c*is), periirzenclri'o Loirit contraLRrl, ,l;litil ;^dàâ:;;;,;;(sote n:ilhôes, novercsnloir ü rlclriri(rrlril c oitrr nril, .-1,ri,iüõiiti,,i ii,i*, i",*iul,

tsarlitrifirlir (lnir:{r *'.() r'irlol aeirna clisci'irrriiiailo ú r.cl'elrrnh:r à tplir:aqiio 4. inciice ilc
,_e.!11se. co*úüdidü 1.r*1* Lruur,c'rçirti c.1crlívfi st))?, rlLle co).rcrrdr:u i, r,,,rir,.rte uni;,i;J;i*
6,tç81)ó"(sr-:is vilguLlt qLtittt:n.[1v c oilo poL'eentc.r),'elc'vondD u pisu srtrtriii,i;;,.,tt.y;1.j-
]1.,]::,.i:S ,Íjrgj]:_i, 

(iloi:; nril, uexrc.nia r.úai.s e trinra e clois .:,u,,ro"orj, ,i pu"ii,, ;i;;;;i;

Ass nill § L lilÀ tr "lI GI § x,rtrlVrt o ü s§'l)\ L) ô 1xi IitJt{,NA"ryI B LrCü

i:ll*lr? cle 
,aor7, .coutLrr.me tabcln cm &nexo, o qual i .{clitivo,

inclepeuckertr.:n:eln ttt dr: lr:nnseri çíin.

CTÁUSULA SIIÇIJNII;\ * - Os lecrrr,,i0sfinan*eilos r* iltzcr faci: às colrrlr'ã(l 1:ot conta da
enl/rr:il * Ilr'

I lrt IIO'I rtç.4,(} Orfç.,fntf
clesgrr:sus deste 'l\;rmó Àrliti

ilota(ão

5
JI

#,,-I tt"r*.ij
ff

si: }i'ins r1* .i\sscnrbkirr



.{S S IIM 1} I",E IIL LI.I,GI S.t;Ll'I\/A D ü lrS'I'AlX} n H P &1{.hl:\l!íBUCO

l.,ctgisl*iivir, lilentunto cle l)espcsa: l,g.go.37 * Locuçíro cle I\.1ão ile Obrn, Iirnpenho rrü
e0r7NEuurr43, clirltcirt cle rgloli/tí.)17, uo valc;r clt lt$ ge 4.6í14,oo (quiuhentos e vintc
s {.lttalro n:ii, seis*:nlos r: ,s*ssrlntii e qual;ro roais),

il.rtUSUI,,{. TIJI(CIIÍRÁ * Drt VIÇÊNfirt, * 0 1:rcscnts'feluro Âclitivcr ao cor:tratt:
possui cl'eitos t'th*outir,rrs Ír ú1/üi1.ào17, condicionildii $ria e[icácia à publicaçiro de setlg
tcrr11{r$, em extluto, uo Diíu'io Oiicir}clo listldo,

ÇLÁrJ,qL[,À Qtl/tt("t'rt - l);\ L[iGIsil,,\ÇÃ{) anrltcÁvnt, * Âplica-*c à execuqíro
rlcstc'I'erttro r\clitivc ürl Çoitlrülü a limundir Cr:u.rtitucional rrô 1r;, de o4.o6.gfl, l l,ci
Feqlcral tto 8,666, cle er.o6.g3r 11 ,§lla$ altelaçõcs pr:stct'iorcs, r:r:.r rlspccitl u Lei Fcclelnl
nô 964ti, cie 17,o9.98.

Ct.,tU§Ur,rr Q{..II}ll[À DÂ nÀ'ril?IcÂÇÂü ltessalr,::clus ls altclaq.õcs
supraetetttarlas, rirLilicfinl .r$ paltes iis dqrrrriris cláusulas o *ondições corrtratuais
tutet'iot'trtenlc partuachs,

ii, pttr cslarctrt assint.iuslas u conh'a'lirc1as, ns paltes linlanr ü prescnte irrstrumenlo en'r
o'1 (quatro) r,ias cle iÍiuirl lcr:r e piirÍi o lllesnlÇ Íiru 116 rlireito, junlrmcnte coui cluas

T

tmlciuunhas abnjxn uourcurlirs, rlue luclo prese nciltttat.rt

l{ccifu,T4cleugostr:

(1ü I Lr J nR i!{ 11},{ Rl S' r{)', l' tlJ,lr)Íi 1.1 il [r or\ c,,w.
I'IUi:§I»IIN'T

RCíCIü

l;lircl i,

i\tIl:11.,.I.0

ItE
| ÍiI

r-'



AS$HMBL§IALBGIsLATIVAD0ISTADOpEaNí\IuBUeCI

QtlÁH'fO'l'lli(Mf) 1l'I)l'fÍVo Cou[rato
rÉ or4/aotri lufct'r:ntc r\ Âçlenão t\ Âta cle

Itc*istrri clc lrleçori tto oCI4/2015, ctljc)

olije to ó ir cullt riilllçitll 11c ellllll'esa
csji..,citrliz,rrlrt tlt 1tt'csil.tçiio,1e set'viçtls rltl

rrrà [cuistit, mcr'lii,lntc a clisl:o rribif i'l,nqriio de
nlrrÍris'iorr;ris rlitvitlitutetttcr lttbiliLirckrs nas

i',ii**u''i," 1'11", "ç" li '1), cont vistas à
lutcriclcr ús tlt:trtitttr'lit.s citls órgÍrl.s ü

euúdlrdus clucr itr[cgrottt o l]Õder lixectttiu:
clc iilsLado clc ircr-ltitittl:rtcr:, que entre si

cqlebrilru a l']lilfNÂMllUC(}
coN§iEI{.vÀI.}OIt't Blli.lllt, §ill
rlc*r>rrôttci;t ctlr rctrllzlçiio ile licilac;âi: nn

ururhrlirlntic, l't'cgãri L)lotr:Ôni*ci 1)('

t.r.4f aor3, 11ô âLttbilo rJa S*cretitt'iir
Iislnc.lual ilu Â.dtrrirrislluçiit-r- l;ÀD, rlos

tclnlc.rs *haixo:

Á Àssçrnbleiu l.*gisllriivr c1o llstutlo cle Pct'tramhucu, i:rscrilrr uo CNPJ sob. o n"

ii,rd6.rOtlor:0r-34., rxrril t;úch: üí) I{u.r ilti Uniiirl, tlu 43!) * tlr andâr '=' lioa Visttt '*

i<**ifu-f,fi'drrr,,r,iiliie ttus;l* iustr:rtrnctrt0 tlctr,)tttiuar]ir Ü$N't'ltÀJ"t''lí'l'11, nestç nlo

ràli.-i",U,fii por u*u Pru:sitlcrrle, u llcputnclo ür'" CI,IILI:I[iRil'tH ÂIflST'Ó'Í'Bi'IiS
Ul:l.tf:n CÂV.4I.,Crt1{'Ít I'U§S{iA tf ti iVfnt,O, portaclor. úo ÜPIi' no, or;4'4p9 t(:!:!!
c I{Ci uo ôzlo,gr,5 ilsp * }ll r: pc:r s*u 'l)rirttr:iro $ieclcthrio, o l}ePttlarlo ?r' I}IO{}O

lr"r'Sç nriirrÁi;:$:" 6jp1, u,, ad9,{,5::,ur4-3r, It(i 10 5.1}tt9.6lttl §SI'} * YY, $-ençlo .r:

;ril;ir;;'õ;iJ;;,i; * ir,,nii'lii',r,, r,i i1i."t1',.tt'tlu olirrt[i"lili c o ricgtulltJ,,-t:.:19:i:1: 
:]"

il"r:cife-Pli, 1 cnrpronr:r I,11:ltNÂ1?IIfUC0 CON§Iilt\IÂ»ÜltA ltll(lill, lrlscrrrit nfl

drtrfr,iirr$l suli cin,, or.tig3.§T4/oüor*r;*, r:ot'n s*clç nil lltiit Jncira,-u, tg[,], n!99-e{o1,

tteritc;t:fi []lit,, sc,,7Tu-r.:iílclíruivitutr: nesie irtstLuttr*ttLo cletrr-rrtrinrtth Dl-{l'llNTOlUl'
r-iir--.rif-iin' u.íot*'alo'p<»,, Sr, Paulo Cor:r'trir l'}into..fillro,, lxtrLttdot:,i1c CPIt no

iÀ'i,rgrr,6rq*:15, I'esolv{:ni, ,r,'1,-,, [un<iamot:ttl rrrt Lçi 10 ll'66(:, dc lr'tl6'93,. c §tlus

prrsLurirles'*liôgiçf 05, celel:t:ar o p;:csuute'l'crmo i\(1it.ivo itrt cutttntlp ci<i tlo o1.4f 2ç16'

ÇIÁUSUI,Â ilttlt\4lilttÂ - l)() üB.IIi'f'() * Irica pron:ttg;a<1u, poi ttritis. r:.(doze)

n1*r**, ü prpz,o ç14 yl60ncia previstr: na tiírtrs'.tlt scguuclit tlo ctttitlltlct, cc:lt:braclo.pelu

ar,r"iilrlii- i*,xislativn fto' Jjlstarl* dc l'crua:nbuco H a 011ipl'0§tl Pet'natnbuco

Corruu*,,,,ioya liil,eii, a l:irr'lir de r{i r1e rnrtt:Qo <,1c le::Í,l u tix'rninrl em 15 çle tnarqn dtl

tôrü ôr1 ntô, n cuttulusiLu tlu llltrcc§stL l,iciliilório,

CLÁUtlUtrrt Slt(ilJfrlI)t§ - IX) I,'t{li(:ü -- t\ ilullrul;rnlc 1;tg;rrít ii Üonlrarrtc{rr o vrikrr

tcilnl dc ff§; $ Z,ç6B.glü,o() (soter millr.õHc, 11í)rrurucuLt)§ c sessr";ttla r: r;it.o tni1, quilthenttrs c

rlcz, reai*),

ct-Ágsul^. 't'lil((l-ÍilltÂ - t)^ lx)'li\ÇÃ11 (il{\:ÂMlilq'l'iu{IA *
ÍiixutceíroS 1:u:t taz.et' Írttu i\s clcsl:eritts cltr.sttl '['ettttil :\tlitir''o c0t't'c.rfr'r.r

Dotação OrçlrucnLÍiriit * irrol;t'itr',ra' 4ll§lt * [itt1:ot'te às Âlivirlarics li'ilts
ü0

nürrên[tl e qrtatrct tuil, ll{lt,tlcotrL{>s tl tlttilt'ctrla tr llfis t:ci9i

ún nrilhãr:,



A§§TM$L[}Â L[üI$LÂTIVA DÕ ISTÂNü PERNÀMBUCCI

ülÁu${.il*t QUÁ.1IT,4. -" »Â I-,8(}ItiLiLÇÃ(} ÂI'LICÁVEL * i\1ilicir-sc à cxccuçÍio
ilesLe Tern:o Arlitiyu trü r:r:rrllrrlo a lirucncla üor:slilucionarl ]:Ç rg, clu o4,ri6,98, ir Lei

Irederal no 13,6ô(r, dc llr,r:(i,g3 t Íiuâs trll.et'açÕr:s 1:osteriores, cm csllecial a Lei ltederal

n0 9648, ele ty,o5,gS,

cr,ÁusutÁ eulNt:{ * DÂ vIütINCIrt * o presentc'l'omro Aelilivci ilo crtntt'â|o
entr:Íl rllÍl .,igcrii ,,n clatir de sui'r assin*tut'ri, cilanelo stta elicáclia conrlicionarla i)

l:ublicaçãr: dõ sçus tcrrur-r$ r:ttt erxl.rilto, liç Diárir: Olicinl clo Ii*ladr:,

ülrtUSULA SIIX'ILL DÂ l{,.À'fttrlc/tÇÃü l{e*;snlr,acias il§ alter:nQôes

tlrpraet'etuaclas, r:alilicàln â,$ parkls a.l rleilrais r:1írr-isrilas c t:rltrcliçü*s contrtrtttais
anleriorrnenle 1:t*luaclas,

Ii, 1.ror *stRlerlr assitrr jrtstai,i cr tuulr'iltudn§, ils part**; Íit'nrat:t r: 1)Le*;ctt[c itt"stt'tur:trttto_ ent

ei4'(rludro) r,ia,li cL: igLrnl teor e piltjit rr m*sino Íim de;lir;oilt.:, juntuntcnte con: ciuas

les tetnunhrs nbiiixti uourt-rücla:;, quc l-rLdo prusctt ciara

l{r:ciIe, t6 t1c mit

üUILH§ltMIi Á1{is',.rÚ',I'[J-lr]Si UCI-l 0Â
I'}ItF,SID[,:]§'fll

ií

lrl §li lt\rAlX) ItÂ H,I ltli; L t.

{ffi,d,

i}ii [,IELÜ

c1c zotB,

c;rrz,Cx"".3d

,. l.; ;,,.:.t:"i i: !.,:,,ir,i, t''al,i,rl
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05231508181452510156-1; Data: 15/08/2018 15:01:48

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHJ18839-RXTT;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05231508181452510156-2; Data: 15/08/2018 15:01:48

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHJ18838-8CRD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05231508181452510156-3; Data: 15/08/2018 15:01:48

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHJ18837-K9OB;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org




Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-1; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52736-HVBQ;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-2; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52735-8OZ4;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-3; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52734-SG5I;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-4; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52733-XAHN;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-5; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52732-ULRB;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-6; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52731-43XX;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-7; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52730-U0Y2;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-8; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52729-HSX5;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-9; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52728-F38S;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-10; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52727-1Y47;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-11; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52726-9DDU;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-12; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52725-P7Y4;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-13; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52724-B0BQ;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-14; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52723-8PHU;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-15; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52722-OEMJ;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-16; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52721-H9KS;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05232806170944160953-17; Data: 28/06/2017 09:45:04

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFI52720-DF3B;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PERNAMBUCO CONSERVADORA

Rua Jacira , 198 – Afogados – Recife – PE – Cep 50770-230

CNPJ : 02.633.574/0001-22 - peconservadora@gmail.com- Contato: 

(81) 3447-2834 / 3033-2834/ 3052-6753 

CONTRATANTE CNPJ
Nº / ANO DO 

CONTRATO
DATA DA ASSINATURA

DATA DE 

VIGÊNCIA
VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Autarquia de Transporte Urbano do Recife-CTTU 10.846.103/0001-20 056/2018 30/10/2023 29/02/2024 8.446,20R$                   92.908,20R$                      

AGÊNCIA ESTAD. DE TECN. DA INFORM. –ATI 06.067.608/0001-10 006/2021 13/12/2022 13/12/2023 42.842,04R$                 42.842,04R$                      

Autarquia de Serviços Urbanos do Recife-CSURB 10.589.240/0001-27 003/2019 02/04/2023 02/04/2024 5.773,10R$                   23.092,40R$                      

Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco/SECULT 13.270.478/0001-83 020/2020 04/11/2023 04/11/2024 355.559,46R$               3.911.154,06R$                 

Prefeitura do Recife - Secretaria de Saúde (Recepcionista) 10.565.000/0001-92 031/2020 30/06/2023 30/06/2024 1.241.121,28R$           8.687.848,96R$                 

Prefeitura do Recife - Secretaria de Saúde (Maqueiros) 10.565.000/0001-92 055/2020 30/06/2023 30/06/2024 342.363,04R$               2.396.541,28R$                 

Prefeitura do Recife - Secretaria de Saúde (OCA) 10.565.000/0001-92 075/2020 09/04/2023 09/04/2024 62.499,80R$                 312.499,00R$                    

Prefeitura do Recife - Secretaria de Turismo 10.565.000/0001-92 006/2019 20/07/2023 20/07/2024 37.442,78R$                 299.542,24R$                    

Prefeitura do Recife - Piscineiros 10.565.000/0001-92 19/2022 28/07/2023 28/07/2024 17.050,80R$                 136.406,40R$                    

Prefeitura do Recife - SEGOV 10.565.000/0001-92 002/2020 01/07/2023 01/07/2024 745.230,02R$               5.216.610,14R$                 

Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco - SES/PE 10.572.048/0001-28 087/2020 30/06/2023 30/06/2024 873.403,85R$               6.113.826,95R$                 

RECIPREV 05.244.336/0001-13 007/2020 02/03/2023 02/03/2024 43.544,00R$                 130.632,00R$                    

Hospital Universitario Oswaldo Cruz 11.022.597/0013-25 043/2021 31/07/2023 31/07/2024 37.423,99R$                 299.391,92R$                    

Secretaria da Mulher do Estado de Pernambuco 09.601.781/0001-44 022/2020 28/10/2023 28/10/2024 70.271,84R$                 772.990,24R$                    

IF SERTÃO PE - CAMPUS PETROLINA 10.830.301/0003-68 001/2023 01/02/2023 01/02/2024 73.140,45R$                 146.280,90R$                    

IF SERTÃO PE - REITORIA 10.830.301/0001-04 001/2023 16/01/2023 16/01/2024 18.554,46R$                 37.108,92R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD- Vila Velha 27.165.554/0003-67 001/2023 18/01/2023 18/01/2024 29.317,80R$                 58.635,60R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS- Vila Velha 27.165.554/0008-71 010/2023 18/01/2023 18/01/2024 595.984,80R$               1.191.969,60R$                 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VILA VELHA 14.870.896/0001-74 013/2023 18/01/2023 18/01/2024 1.229.476,56R$           2.458.953,12R$                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED- Vila Velha 27.165.554/0006-00 011/2023 18/01/2023 18/01/2024 2.094.751,00R$           4.189.502,00R$                 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO E PROJETOS 

ESTRUTURANTES - SEMOPE- Vila Velha
27.165.554/0009-52 038/2023 18/01/2023 18/01/2024 7.001,30R$                   14.002,60R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMEL- Vila Velha 27.165.554/0032-00 018/2023 18/01/2023 18/01/2024 43.976,70R$                 87.953,40R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT- Vila 

Velha 
27.165.554/0029-04 016/2023 18/01/2023 18/01/2024 29.317,80R$                 58.635,60R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEMSU- Vila Velha 27.165.554/0013-39 20/2023 18/01/2023 18/01/2024 14.658,90R$                 29.317,80R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS Vila Velha 27.165.554/0008-71 112/2023 18/01/2023 18/01/2024 7.657,60R$                   15.315,20R$                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA Velha 2.157.728/0001-00 014/2023 18/01/2023 18/01/2024 277.957,50R$               555.915,00R$                    

37.279.875,57R$               

*

**

CÁLCULO: FÓRMULA:

Valor do Patrimônio Líquido (VPL) 6.404.387,13R$                 2,061504884 VPL / VTC x 12 = > 1

Valor Total dos Contratos (VTC) 37.279.875,57R$               

3.106.656,30R$                 

Valor da Receita Bruta (VRB) 52.348.786,44R$              CÁLCULO: FÓRMULA:

Valor total dos Contratos (VTC) 37.279.875,57R$              40,42R$                        ((VRB- VTC)/VTC)X100 

* A discrepância no percentual se deve à interseção de dois fatores: a conclusão de contratos previamente existentes em 2022 e a assinatura de contratos de grande importância iniciados em 2023, 

que resultou no aumento dos compromissos assumidos após o fechamento do balanço de 2022. 

Recife/PE, 11 de dezembro de 2023

Declaramos que a empresa PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.633.574/0001-22, possui os seguintes contratos firmados com a Iniciativa Privada e a Administração 

Pública, na data da apresentação da proposta documental, tudo emconformidade com a IN 005/2017-MPOG:

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

PAULO CORREIA PINTO FILHO

DIRETORIA

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023

JUSTIFICATIVA DIFERENÇA 

TOTAL ANUAL

PAULO CORREIA 
PINTO FILHO

Assinado de forma digital por 
PAULO CORREIA PINTO FILHO 
Dados: 2023.12.07 09:27:33 -03'00'



CONTRATO DB PRESTAÇÃO DE SBRVIÇOS

peto presente instrumento particular de GONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
celebrado, de um lado, pela Empresa Pernambuco Conservadora eireli, com registro no

Conselho Regional de Administração de Pernambuco-CRA-PE sob no ROE-S2Olocalizada na
(cidade) Recife/PE, neste ato representada por seu Sócio (ou Diretor), Sr. Paulo Gorreia
Pinto Filho (naturalidade) Recife/PE, (estado civil) Solteiro, (profissão) Empresário,
portador do CPF no í01 .184.624-15 e do RG no í.380.001 SSP/PE, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado o(a) Sr.(a) Carmen Lúcia da Silva Ferreira, (naturalidade),
Recife/PE (estado civil), Solteira, (profissão) Administradora portador(a) do CPF no

045.352.674-80 e do RG no 6.620.503 SDS/PE, Residente na Rua Dr. Elias Gomes, no 46
Campina do Barreto, (Cidade) Recife, (Estado), Pernambuco, devidamente inscrito(a) no
CRA/PE sob no 868í, doravante denominado (a) CONTRATADO(A), estabelecem as partes,
de comum acordo, as seguintes disposições:

Cláusula Primeira: o objeto do presente Contrato é a prestação de serviços do (a)
Contratado (a) à Contratante, visando prestar assessoramento dentro da sua área de atuação
profissional, na qualidade de Responsável técnico.

Gláusula Segunda: o (a) Contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de 04 horas e
mensal (no máximo) de 20 horas.

Cláusula Terceira: o presente Contrato vigorará pelo período de 60 Meses ano(s), iniciando
em í0/04/2019.

Gláusula Quarta: fica estipulado o valor de R$ 998,00 (Novecentos e noventa e oito reais)
a título de remuneraçáo mensal ao(à) Contratado(a), devendo esta ser paga pela Contratante
até o 50 dia do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula Quinta: o Contratante propiciará todas as condiçÕes para o bom desempenho do(a)
Contratado(a).

Cláusula Sexta: o presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde
que haja a comunicação formal no prazo mínimo de 30(trinta) dias, anteriores ao distrato.

Parágrafo Unico. A empresa apenas poderá distratar o presente Contrato se estiver
rigorosamente em dia com os honorários profissionais do Responsável Técnico.

Cláusula Sétima: caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos ao
Responsável Técnico, por ocasião do vencimento do contrato, estipulam as partes de comum
acordo que o contratado terá direito a uma multa equivalente a 10% do maior salário mínimo
vigente no País, podendo o profissional executar o Contratante, uma vez que este instrumento
é título executivo extrajudicial, na forma do Art. 585, inciso ll, do Código de Processo Civil.

Cláusula Oitava: O Conselho Regional de Administração de Pernambuco - CRA/PE, não
assume qualquer responsabilidade na relação CONTRATANTE X CONTRATADO, estipulada
no presente instrumento.

Gláusula Nona: o presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadoru
do exercício profissional, deverá ser submetido à apreciação do Presidente do Conselho
Regional de Administração de Pernambuco - CRA/PE.



Cláusula Décima: as controvérsias originadas do presente contrato serão resolvidas.

Cláusula Décima Primeira: as partes elegem o Foro da Comarca de Recife para dirimir

eventuais litígios acerca do contrato, podendo ser resolvidos, também, por meio de
procedimento arbitral. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

,E. 10

/

Recife/P de abril de 2019.

iAdm.
(Contratad{

ontratante)
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Tabeliõo interino' Carlos Alberto

r Carimbo do Administrador com firma reconhecida nas 03 (três) vias;
z Garimbo do Representante Legal com firma reconhecida nas 03 (três) vias.

1a Via CRA/PE, 2a via Administrador Responsável, 3a via Gontratante.
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Chefe do: CAT / RMR

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO




CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS DA REGIÃO

METROPOLITANA DO RECIFE

ATESTADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

ATESTADO DE REGULARIDADE

Válido até 20/01/2025

Protocolo nº: 2110010161153 Projeto de Incêndio nº:                             

O Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, atesta que o estabelecimento abaixo especificado
atende as exigências contidas no Código de Segurança Contra Incêndio de Pânico (COSCIP), em vigor
no Estado de Pernambuco.

 

Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

Nome Fantasia: PERNAMBUCO CONSERVADORA

CPF/CNPJ: 02.633.574/0001-22

Atividade Econômica Principal: 7820500 - Locação de mão-de-obra temporária

Endereço: RUA JACIRA, n° 198 - CEP: 50.770-230

Bairro: AFOGADOS Município: RECIFE - PE

Área: 330.00 m² Risco: COMERCIAL

Tipo da Ocupação: TIPO F - ESCRITORIO

Observações:

 

Vistoriador: CB ALEXANDRE GUEDES DE ARAÚJO

Deferido por: MAJ ADRIANO CAJUEIRO DE FARIAS

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: ec2f5d9e0975c8e7

Atenção:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada através do Portal do Corpo de

Bombeiros, no endereço www.bombeiros.pe.gov.br.
Este documento poderá ser cassado, dentro do prazo de validade, se for constatada qualquer

irregularidade.
Para informações ou denúncias ligar para a Ouvidoria Geral do Estado: 162 ou (81) 3182-9126.

Emitido via Web, posição em 21/01/2022



Prefeitura do Recife

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

ALVARÁ
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Alvará nº 8056223023 Data Validade:  20/07/2028

Tipo de Alvará: DEFINITIVO

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo:

1. Dados da Empresa

Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA
CNPJ: 02.633.574/0001-22 Inscrição Mercantil: 434.741-2

 Tipo  Sequencial  Endereço do cadastro imobiliário

RUA JACIRA, 198 - AFOGADOS - RECIFE/PE521267.7Principal

RUA JACIRA, 198 - AFOGADOS - RECIFE/PE521267.7Correspondência

2. Atividade(s): * Atividade Principal
 Código  Descrição

*LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA*7820500

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS8121400

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8129000

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO8211300

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET6311900

FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS7830200

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA7810800

SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS8111700

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PREST PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS N/ ESP ANTERIORM8299799

3. Condicionante(s)

4. Atividade Incômoda no local
Não

5. Nível de incomodidade

DEFERIDO POR:

12417610434

Alvará de Localização e
Funcionamento

119-xkkj8llk8r5sc2nlx

Página 1



Prefeitura do Recife

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo ou através do QR

Code.

Página 2 Alvará nº  8056223023



PERNAMBUCO CONSERVADORA

Rua Jacira , 198 – Afogados – Recife – PE – Cep 50770-230

CNPJ : 02.633.574/0001-22 - peconservadora@gmail.com- Contato: 

(81) 3447-2834 / 3033-2834/ 3052-6753 

À

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

BB - Registrado sob nº 1028698

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023

Nome de Fantasia: PERCONS

Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI 

CNPJ: 02.633.574/0001-22

INSC. EST.: ISENTA

Endereço: Rua Jacira, 198

Bairro: Afogados Cidade Recife-PE

CEP: E-mail: peconservadora@gmail.com.br

Telefone: (81) 3447-2834/3033-2834 CPF: 101.184.624-15 RG: 1.380.001  SSP/PE

Contato da licitante: PAULO CORREIA PINTO FILHO

Banco da licitante: Caixa Econômica Federal Conta: C/C:024-0

Nº da Agência: 4253 Op. 003

274.992,22R$                                

3.299.906,69R$                             

f ) Somos optante do Lucro Real

b)Prazo de pagamento, conforme Termo de Referência

É com satisfação que passamos às mãos de V. Sª, a nossa proposta para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão de obra terceirizada, 

visando atender as necessidades do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, de acordo com o Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023.

OBJETO DA LICITAÇÃO

O objeto deste certame consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Apoio Administrativo, com prestação continuada durante o curso 

contratual, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.

PROPOSTA DE PREÇOS

CONFORME PLANILHAS E RESUMO EM ANEXO

VALOR MENSAL

Duzentos e Setenta e Quatro Mil e Novecentos e Noventa e Dois Reais e Vinte e Dois Centavos

VALOR ANUAL

Três Milhões e Duzentos e Noventa e Nove Mil e Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Nove Centavos

Declaramos que:

a) Que os preços apresentados têm validade de 90 (Noventa) dias a contar da sua apresentação;

PAULO CORREIA PINTO FILHO

CPF 101.184.624-15

DIRETOR

c ) Condições de entrega do objeto: conforme Termo de Referência.

d ) Declaramos expressamente, que nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas concernentes a transportes, mão de obra, encargos sociais, assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, licenças inerentes à especialidade e 

tributos, e tudo o mais necessário à perfeita e cabal execução dos mesmos.

e ) Declaramos que temos total conhecimento e concordâmos com os termos deste edital e seus anexos.

Recife, 12 de Dezembro de 2023

___________________________________________________________

PERNAMBBUCO CONSERVADORA EIRELI 

mailto:peconservadora@gmail.com.br


PERNAMBUCO CONSERVADORA

Rua Jacira , 198 – Afogados – Recife – PE – Cep 50770-230

CNPJ : 02.633.574/0001-22 - peconservadora@gmail.com- Contato: 

(81) 3447-2834 / 3033-2834/ 3052-6753 

Valor Proposto 

por Empregado 

(B)

Qtd. de 

Emprega

do por 

Posto ( 

C )

Valor Proposto 

por Posto (D) = 

(B x C)

Qtd. de 

Postos (E) Valor Mensal por 

Posto (F) = (D x E) VALOR ANUAL

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 5.495,54R$           1 5.495,54R$          50 274.776,82R$            3.297.321,82R$              

48 215,41R$                   2.584,87R$                      

98 274.992,22R$          3.299.906,69R$             

Tipo de Serviço (A)

VALOR TOTAL MENSAL

QUADRO RESUMO

Deslocamento



PERNAMBUCO CONSERVADORA

Rua Jacira , 198 – Afogados – Recife – PE – Cep 50770-230

CNPJ : 02.633.574/0001-22 - peconservadora@gmail.com- Contato: 

(81) 3447-2834 / 3033-2834/ 3052-6753 

1 ASS. ADM

2

3  R$         3.020,91 

4

5 1 de jan de 23

1 Valor (R$)

A               3.020,91 

B

              3.020,91 

2.1 Valor (R$)

A 8,33%                  251,64 

B 2,78%                     83,98 

C 3,98%                  120,15 

15,09%                  455,78 

2.2 % Valor (R$)

A 20,00%                  604,18 

B 2,50%                     75,52 

C SAT RAT 1% FAP: 1,00000 2,00%                     60,42 

D 1,50%                     45,31 

E 1,00%                     30,21 

F 0,60%                     18,13 

G 0,20%                       6,04 

H 8,00%                  241,67 

35,80%              1.081,49 

2.3 Valor (R$)

A                  422,40 

B

C

D

                 422,40 

2.1 15,09%                  455,78 

2.2 35,80%               1.081,49 

2.3                  422,40 

             1.959,66 

3 % Valor (R$)

A 8,00%                       4,03 

B                       0,32 

C                       7,73 

D 92,00%                     10,81 

E                       3,98 

F                     88,94 

100,00%                 115,81 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Salário Normativo da Categoria Profissional 

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano) *

* Utilizada como base para o reajuste da categoria profissional previsto nos Acordos, Convenções ou Sentenças 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

ANEXO VI - A 

Posto Tipo 1 

Descrição: Assistente administrativo

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referente à mão de obra

Tipo de serviço (Apoio Administrativo - Recepção)

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 

meses. 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 -  13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

13º (décimo terceiro) salário

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

Composição da Remuneração

Salário Base

Outros (especificar)

TOTAL DA REMUNERAÇÃO

INSS

Salário Educação

SESC ou SESI

SENAI - SENAC

SEBRAE

INCRA

Férias

Incidência do submódulo 2.2 no 13º e adicional de férias - (A+B)x%do 

submódulo 2.2

TOTAL

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 

proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de 

férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por 

sua vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.                                                                                                                                  

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 

1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas 

ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  

(Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 

contribuições

GPS, FGTS e outras contribuições

A + B

Transporte 

Auxílio alimentação 

Seguro coletivo

FGTS

TOTAL

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles

estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco

médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa 

nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 -Benefícios Mensais e Diários

Benefícios Mensais e Diários 

Benefícios Mensais e Diários 

TOTAL

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão

Aviso prévio indenizado

Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Outros (especificar)

TOTAL DE BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 

empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 

Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.         

QUADRO-RESUMO - Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

13º (décimo terceiro) salário, férias e adicional de férias

GPS, FGTS e outras contribuições

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISIONAL AUSENTE

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as 

previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado

Aviso prévio trabalhado  

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio 

trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

TOTAL

Nota 1: O custo com aviso prévio trabalhado será amortizado no primeiro ano do contrato, tornando-se custo 

não renovável  da planilha de custos e formação de preços.



PERNAMBUCO CONSERVADORA

Rua Jacira , 198 – Afogados – Recife – PE – Cep 50770-230

CNPJ : 02.633.574/0001-22 - peconservadora@gmail.com- Contato: 

(81) 3447-2834 / 3033-2834/ 3052-6753 

4.1 % Valor (R$)

A 0,00%                           -   

B 0,00%                           -   

C 0,00%                           -   

D 0,00%                           -   

E 0,50%                       5,03 

F                           -   

0,50%                       5,03 

4.2 Valor (R$)

A 0

                        -   

4.1                       5,03 

4.2                           -   

                    5,03 

5 Valor (R$)

A                       1,08 

B                           -   

C                           -   

                      1,08 

6 % Valor (R$)

A 0,89%                     45,41 

B 0,70%                     36,04 

C 5,67%

0,67%                     36,82 

                          -   

5,00%                  274,78 

                393,04 

Valor (R$)

A               3.020,91 

B               1.959,66 

C                  115,81 

D                       5,03 

E                       1,08 

              5.102,49 

F                  393,04 

             5.495,54 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Nota 2: Devem ser excluídos da planilha de custos e formação de preços quando da renovação contratual do 

quarto para o quinto ano os percentuais referentes a décimo terceiro salário, férias e o respectivo adicional para 

o “empregado folguista”, tendo em vista que tais eventos não ocorrerão.

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Substituto na Intrajornada

 Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

TOTAL

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de 

intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2. 

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

TOTAL

Nota 1: A provisão de décimo terceiro salário, férias e o respectivo adicional para o “empregado folguista” 

alcança o valor de 1,62% (proporcional ao período de reposição) ao mês; e 

Uniformes 

EPI e EPC'S

Outros (Materiais)

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS

Nota: Valores mensais por empregado. 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente                                                                                  

(Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Substituto nas Ausências Legais

Substituto na Intrajornada

TOTAL

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos

C1. Tributos federais (PIS e COFINS)

C2. Tributos estaduais (especificar)

C3. Tributos municipais (ISS)

TOTAL

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos

Lucro

Tributos

Módulo 4 – Custo de reposição do profissional ausente

Módulo 5 – Insumos Diversos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 - Custo Indireto, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

ANEXO VI - B

Quadro-Resumo do custo por empregado

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 – Composição da Remuneração

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 – Provisão para rescisão



PERNAMBUCO CONSERVADORA

Rua Jacira , 198 – Afogados – Recife – PE – Cep 50770-230

CNPJ : 02.633.574/0001-22 - peconservadora@gmail.com- Contato: 

(81) 3447-2834 / 3033-2834/ 3052-6753 

Cutos com Deslocamento

Tipo de 

Deslocamento
Quantidade Valor Por Deslocamento Total Anual

Sem Pernoite 48 50,00R$                                2.400,00R$        

6 %
Valor 

(R$)

A 0,89%          0,45 

B 0,70%          0,35 

C 5,67%

0,67%          0,36 

              -   

5,00%          2,69 

        3,85 

TOTAL MENSAL 53,85R$                    

TOTAL ANUAL 2.584,87R$               

C3. Tributos municipais (ISS)

TOTAL

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos

Lucro

Tributos

C1. Tributos federais (PIS e COFINS)

C2. Tributos estaduais (especificar)



Audi3 Contabilidade & Auditoria

Consultoria Tributária

CÁLCULO DA ALÍQUOTA EFETIVA DO PIS E DA COFINS

Cliente: PERNAMBUCO CONSERVADORA

CNPJ: 02.633.574/0001-22

Período: 08/2023

PIS

Mês
Faturamento 

Mensal

Ajuste da base de 

Cálculo (¹)

Base de Cálculo 

ajustada

Contribuição 

Apurada

Crédito 

Descontado

Contribuição 

Devida

Percentual 

Efetivo

(A) (B) (C = A - B) (D = C * 1,65%) (E) (F = D - E) (F / A)

set/22 3.912.108,86        -                           3.912.108,86        64.549,80R$     8.357,85                   56.191,95R$         1,44%

out/22 4.076.204,57        -                           4.076.204,57        -R$                  11.831,39                 -R$                      0,00%

nov/22 4.097.877,52        -                           4.097.877,52        -R$                  6.955,59                   -R$                      0,00%

dez/22 6.453.615,36        -                           6.453.615,36        -R$                  8.216,16                   -R$                      0,00%

jan/23 1.039.099,88        -                           1.039.099,88        -R$                  3.926,02                   -R$                      0,00%

fev/23 4.454.791,95        -                           4.454.791,95        -R$                  16.493,30                 -R$                      0,00%

mar/23 4.943.978,06        -                           4.943.978,06        -R$                  14.785,99                 -R$                      0,00%

abr/23 5.378.751,37        -                           5.378.751,37        -R$                  7.943,60                   -R$                      0,00%

mai/23 4.382.287,60        -                           4.382.287,60        -R$                  14.673,62                 -R$                      0,00%

jun/23 5.541.117,29        -                           5.541.117,29        -R$                  12.457,50                 -R$                      0,00%

jul/23 6.904.865,27        -                           6.904.865,27        -R$                  13.633,92                 -R$                      0,00%

ago/23 7.112.729,32        -                           7.112.729,32        -R$                  13.720,50                 -R$                      0,00%

0,12%

COFINS

(A) (B) (C = A - B) (D = C * 7,60%) (E) (F = D - E) (F / A)

set/22 3.912.108,86        -                           3.912.108,86        297.320,27R$   38.496,75                 258.823,52R$      6,62%

out/22 4.076.204,57        -                           4.076.204,57        -R$                  54.496,10                 -R$                      0,00%

nov/22 4.097.877,52        -                           4.097.877,52        -R$                  32.037,87                 -R$                      0,00%

dez/22 6.453.615,36        -                           6.453.615,36        -R$                  37.844,10                 -R$                      0,00%

jan/23 1.039.099,88        -                           1.039.099,88        -R$                  18.083,49                 -R$                      0,00%

fev/23 4.454.791,95        -                           4.454.791,95        -R$                  75.969,13                 -R$                      0,00%

mar/23 4.943.978,06        -                           4.943.978,06        -R$                  68.105,13                 -R$                      0,00%

abr/23 5.378.751,37        -                           5.378.751,37        -R$                  36.588,81                 -R$                      0,00%

mai/23 4.382.287,60        -                           4.382.287,60        -R$                  67.587,64                 -R$                      0,00%

jun/23 5.541.117,29        -                           5.541.117,29        -R$                  57.379,99                 -R$                      0,00%

jul/23 6.904.865,27        -                           6.904.865,27        -R$                  62.798,64                 -R$                      0,00%

ago/23 7.112.729,32        -                           7.112.729,32        -R$                  63.197,44                 -R$                      0,00%

0,55%

CRC - PE 022588/O3

 ALÍQUOTA MÉDIA COFINS

 ALÍQUOTA MÉDIA PIS



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Página 1 de 1

Resultado da Consulta FAP - Ano Vigência 2023

Dados do Estabelecimento
CNPJ 02.633.574/0001-22

Razão Social PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

Endereço R JACIRA 198, AFOGADOS, RECIFE, PE, 50770230

Inicio da Atividade 15/07/1998

Última Atualização na RFB 22/10/2005

Dados do FAP

 Vigência: 2023  Valor: 1,0041  Tipo: Cálculo Original  Realizado em: 30/09/2022

Informações da Extração

 Vigência: 2023  Início Período Base: 01/01/2020  Fim Período Base: 31/12/2021

GFIP: 24/03/2022 Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP

Benefícios: 05/04/2022 Sistema Único de Benefícios - SUB

ESocial: 15/05/2022 Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciàrias e Trabalhistas - eSocial

CAT: 15/07/2022 Sistema de Comunicação de Acidente de Trabalho - CATWEB

Expectativa de Vida: 22/06/2022 Ano Referência:2020 IBGE

Dados do Cálculo
0 Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

2 B91 - Auxílio por incapacidade temporária por acidente de trabalho

0 B92 - Aposentadoria por incapacidade permanente por acidente de trabalho

0 B93 - Pensão por morte por acidente de trabalho

0 B94 - Auxílio-acidente por acidente de trabalho

0 Nexo Técnico Previdenciário sem CAT vinculada

R$ 11.699,59 Valor Total de Benefícios Pagos

R$ 41.167.077,83 Massa Salarial

1.036,62 Número Médio de Vínculos

39.118 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE

15.609 Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE com todos os insumos necessários ao cálculo do FAP

82.99-7/99
CNAE - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE

Indicadores do Cálculo

 Índice de Frequência: 1,9293  Nº Ordem de Frequência: 7.793,4935  Percentil de Frequência: 49,9263

 Índice de Gravidade: 0,1929  Nº Ordem de Gravidade: 7.778,4056  Percentil de Gravidade: 49,8296

 Índice de Custo: 0,2842  Nº Ordem de Custo: 8.136,4688  Percentil de Custo: 52,1237

 Índice Composto: 1,0041  Taxa Média de Rotatividade: 14,4835%



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE EMPRESA BENEFICIÁRIA

Inscrição no PAT: 0096270 Data da Inscrição: 29/04/2008 CNPJ ou CNO: 02.633.574/0001-22

Razão Social: PERNAMBUCO CONSERVADORA LTDA

Endereço: RUA JACIRA Nº 198

Bairro: AFOGADOS UF: PE Cidade: Recife CEP: 54.250-310

DDD: 81 Telefone: 30712978

Dados da Execução do Programa por CNPJ ou CNO

Q.t. de trabalhador(es) beneficiado(s) por faixa salarial no CNPJ: 02.633.574/0001-22

UF: PE Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 643 Q.t. Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 
S.M.):  0

Total: 643

Empresa(s) Fornecedora(s) ou Facilitadora(s) ou Nutricionista(s) vinculado(s)

Alimentação-Convênio CNPJ: 47.866.934/0001-74 Razão Social: TICKET SERVICOS SA Nº Registro PAT: 080034370

Alimentação-Convênio CNPJ: 69.034.668/0001-56 Razão Social: SODEXO PASS DO BRASIL 
SERVICOS E COMERCIO S.A. Nº Registro PAT: 080029457

Dados da Execução do Programa Consolidados

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s): 643 Total de Benefício(s) Concedido(s): 643

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) por Faixa Salarial

Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Até 5 S.M.): 643 Total de Trabalhador(es) Beneficiado(s) (Acima de 5 S.M.): 0 Total: 643

Qt/Dia Refeição(ões) Fornecida(s)

Almoço: 643 Jantar: 0 Desjejum: 0 Merenda: 0 Ceia: 0

Modalidade(s) do Serviço de Alimentação

Serviço Próprio: 0% Cesta de Alimentos: 0%

Cozinha Industrial para Distribuição de Refeições Prontas: 0% Refeição-Convênio: 0%

Administração de Cozinha: 0% Alimentação-Convênio: 100%

Refeição-Convênio/Alimentação-Convênio (Modalidades Compartilhadas): 0%

Responsável pela Inscrição: PAULO 
CORREIA PINTO FILHO E-mail: paulocpf@ig.com.br Data de Emissão do Comprovante: 

21/08/2023

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
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11082023000000001154807
MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D C T F MENSAL - 3.60

CNPJ: 02.633.574/0001-22 Maio/2023

Dados do Processamento

Número da Declaração: 100.2023.2023.1850746433 
Número do Recibo: 16.27.67.42.60-17 
Data de Recepção: 20/07/2023 
Data de Processamento: 20/07/2023 

Dados Iniciais

Período: 01/05/2023 a 31/05/2023

Declaração Retificadora: Sim

Nº do recibo de Entrega da DCTF a ser Retificada: 11.63.92.90.26-08

Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: Não

PJ optante pelo Simples Nacional: Não

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Forma de Tributação do Lucro: Real/Estimativa

PJ Levantou Balanço/Balancete de Suspensão no Mês: Não

PJ com Débitos de SCP a serem Declarados: Não

PJ optante pelo CPRB: Não

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações
anteriores no mês da declaração

Opções referentes à Lei 12.973/2014 para o ano-calendário de 2014: Não preenchido

Critério de Reconhecimento das Variações Monetárias dos Direitos de Crédito e das
Obrigações do Contribuinte, em Função da Taxa de Câmbio: Não se aplica

Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: Não cumulativo

Dados Cadastrais do Estabelecimento

Nome Empresarial: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI  

Logradouro: RUA JACIRA Número:198  
Complemento: Bairro/Distrito:AFOGADOS

Município: RECIFE UF: PE

CEP: 50770-230 Telefone: FAX:
Caixa Postal: UF: CEP:
Correio Eletrônico:
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11082023000000001154807
MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CNPJ: 02.633.574/0001-22 Maio/2023

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: PAULO CORREIRA PINTO FILHO
CPF: 101.184.624-15

Telefone: Ramal: FAX:  

Correio Eletrônico:

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: PEDRO HENRIQUE DANTAS PERES DE OLIVEIRA
CPF: 057.596.714-56
Inscrição no CRC: 022588 UF: PE
Telefone: Ramal: Fax:
Correio Eletrônico:

Não existem Débitos.
Não existem Débitos do Trimestre Anterior.

***** FIM DE IMPRESSÃO *****



PROCESSO Nº: 0816610-91.2022.4.05.8300 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL
IMPETRANTE: PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI
ADVOGADO: Ivan Paulo Barbosa Malta
IMPETRADO: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e outro
2ª VARA FEDERAL - PE (JUIZ FEDERAL TITULAR)

DECISÃO 

1. Breve Relatório

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por PERNAMBUCO
CONSERVADORA LTDA, qualificada na Inicial, contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO BRASIL EM RECIFE-PE.

Aduziu, em apertada síntese, que: é pessoa jurídica de direito privado, que exerce suas atividades,
incluindo a regularmente contida no CNAE n°. 8111-7/00 (Doc. 03); instituiu-se em 2021 o Programa
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - PERSE, advindo da Lei nº. 14.148/2021, com a premissa
de atenuar o grande prejuízo financeiro que afetava as empresas do segmento de eventos; o CNAE relativo
às atividades da Impetrante (CNAE Nº 8111-7/00) está incluído no Anexo I da Portaria que regulamenta o
PERSE;  a legislação quedou-se silente a respeito da necessidade de o CNAE ser principal ou secundário;
possui direito à alíquota reduzida a "zero" e à fruição de todos os benefícios previstos na norma.

Teceu outros comentários. Pugnou, ao final, pela:

a) Concessão de medida liminar, nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, com
efeito, de garantir o direito da Impetrante usufruir dos benefícios estabelecidos no art. 4º, da
Lei 14.148/2022, em vistas de estar enquadrada no CNAE nº. 8111-7/00, possibilitando que
seja, sobre o resultado auferido pela Impetrante, alíquota zero, pelo prazo de 60 meses, a partir
de 18 de março de 2022, para os tributos PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, determinando que a
autoridade Coatora se abstenha de praticar quaisquer atos em relação a Impetrante em
relação aos valores que deixar de recolher nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN; (sic)

Protestou o de estilo. Inicial instruída com procuração e documentos.

É o relatório, no essencial.

Passo a decidir.

2. Fundamentação

A concessão de liminar, em mandado de segurança, exige a concorrência dos dois pressupostos legais: a) a
relevância do fundamento ("fumus boni juris"); e b) o perigo de um prejuízo, se do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida caso, ao final, seja deferida ("periculum in mora").

Dispõe a Lei n.º 14.148/2021 sobre ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor de eventos para
compensar os efeitos decorrentes das medidas de combate à pandemia da Covid-19, instituindo o
Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos, o qual introduz um conjunto de medidas que
trazem benefícios tributários para as empresas de turismo e entretenimento.

Dentre estes benefícios se destacam medidas de parcelamento, bem como o estabelecimento de
desoneração fiscal por meio da redução à zero das alíquotas do PIS, COFINS, CSLL e IRPJ incidentes
sobre o lucro/receita bruta das empresas dos setores retromencionados.

Sobre o último benefício, a referida lei assim instituiu:

Art. 4º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do
início da produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos incidentes sobre o
resultado auferido pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 2º desta Lei:



I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep);

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ).

O artigo 2º da Lei n.º 14.148/21, por sua vez, estabelece as condições para a aludida desoneração. Confira-
se:

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse), com
o objetivo de criar condições para que o setor de eventos possa mitigar as perdas oriundas do
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se pertencentes ao setor de eventos as pessoas
jurídicas, inclusive entidades sem fins lucrativos, que exercem as seguintes atividades
econômicas, direta ou indiretamente:

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais,
promocionais ou culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos
em geral, casas de eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e casas de espetáculos;

II - hotelaria em geral;

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e

IV - prestação de serviços turísticos, conforme o art. 21 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de
2008.

§ 2º Ato do Ministério da Economia publicará os códigos da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas (CNAE) que se enquadram na definição de setor de eventos referida no
§ 1º deste artigo.

A Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, estipulou os códigos da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas enquadráveis no benefício legal, nos seguintes termos:

PORTARIA ME Nº 7.163, DE 21 DE JUNHO DE 2021

Define os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE que se
consideram setor de eventos nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 14.148, de 3 de
maio de 2021.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 2º da
Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, resolve:

Art. 1º Definir os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE que se
consideram setor de eventos nos termos do disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 14.148, de 3 de
maio de 2021, na forma dos Anexos I e II.

§ 1º As pessoas jurídicas, inclusive as entidades sem fins lucrativos, que já exerciam, na data
de publicação da Lei nº 14.148, de 2021, as atividades econômicas relacionadas no Anexo I a
esta Portaria se enquadram no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos -
Perse.



§ 2º As pessoas jurídicas que exercem as atividades econômicas relacionadas no Anexo II a
esta Portaria poderão se enquadrar no Perse desde que, na data de publicação da Lei nº
14.148, de 2021, sua inscrição já estivesse em situação regular no Cadastur, nos termos do art.
21 e do art. 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Em análise do Anexo I da PORTARIA ME Nº 7.163, DE 21 DE JUNHO DE 2021, verifica-se que a
impetrante, de fato, encaixa-se em algumas das atividades nele descritas, tais como 8111-7/00 (Id.
4058300.24465280), atividade esta que sequer exige registro no CADASTUR, como transcrito acima.

Entretanto, da leitura detida da petição inicial, vê-se que  a insurgência da Impetrante reside no fato de não
saber qual parâmetro utilizar para fins de usufruto da benesse legal (se do código principal ou secundário),
pois, se autoaplicar os comandos legais sem o conhecimento prévio das autoridades fiscais, poderá vir a
sofrer prejuízos futuros por cobranças indevidas.  

Acerca do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei n.º
14.148/2021, registro que tramitou o processo tombado sob n. 0811870-90.2022.4.05.8300,  nessa 2ª Vara
Federal, no qual a coatora levantou preliminar de ausência de interesse de agir do Impetrante ante o
evidente enquadramento no PERSE, no que se refere aos valores correspondentes às atividades já
contempladas pelo Anexo I da citada Portaria. Sustentou, ainda, que já seria possível fazer jus ao previsto
no art. 4º, da Lei nº 14.148/2021, norma autoaplicável, que não necessitaria de autorização da Autoridade
Impetrada para sua implementação, argumento este acatado por este juízo, que findou por acolher a
preliminar suscitada relativamente aos CNAES contemplados no ANEXO I.

De todo modo, tenho que se deva instaurar o contraditório neste processo, para que seja oportunizada à
Administração esclarecer tal questão, para evitar futuras cobranças indevidas.

Sendo assim, ante a especificidade da questão trazida aos autos, o pleito de medida liminar há de ser
deferido parcialmente, nos termos consignados na parte dispositiva dessa decisão.

3. Dispositivo

Diante de todo o exposto, defiro parcialmente a medida liminar para:

a)   garantir o direito da Impetrante usufruir dos benefícios estabelecidos no art. 4º, da Lei 14.148/2022,
relativamente aos valores oriundos da atividade de CNAE nº. 8111-7/00. 

b) Determinar que a autoridade Coatora se abstenha de praticar quaisquer atos em relação a Impetrante em
relação aos valores que deixar de recolher com base nesta decisão, nos termos do artigo 151, inciso VI, do
CTN;

b) Notifique-se a DD. Autoridade Coatora para: 1) apresentação de informações (art. 7º,I, da Lei nº 12.016,
de 2009), 2)  para CUMPRIR a medida liminar supra, sob as penas ali estabelecidas;

c) Dê-se ciência desdt writ ao órgão de representação judicial da UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, qual
seja, a Procuradoria Geral da Fazenda  Nacional em  Recife-PE, para os fins do inciso II do art. 7º da Lei
nº 12.016, de 2009.

d) Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para o r. parecer (art. 12 da Lei nº 12.016/2009).

e) Sucessivamente, voltem-me os autos conclusos para julgamento.

Recife, data da assinatura.

Intimem-se. 

Marina Cofferri

https://concla.ibge.gov.br/busca-online-cnae.html?view=subclasse&tipo=cnae&versao=10.1.0&subclasse=8111700&chave=servi%E7os%20combinados%20para%20apoio%20


Juíza Federal Substituta,

no exercício da titularidade da 2ª Vara/PE

 

Processo: 0816610-91.2022.4.05.8300
Assinado eletronicamente por:
MARINA COFFERRI - Magistrado
Data e hora da assinatura: 20/12/2022 09:08:59
Identificador: 4058300.25154661

Para conferência da autenticidade do documento:
https://pje.jfpe.jus.br/pjeconsulta/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

22121514534759800000025227116

https://pje.jfpe.jus.br/pjeconsulta/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 3.926,02 R$ 18.083,48

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 3.926,02 R$ 18.083,48

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

96.89.4D.CE.B2.AD.ED.EE.D5.E3.79.17.B
B.CD.95.39.21.30.E2.A7-7

4D.71.26.1D.A1.C9.AD.27 F4.01.C2.AF.38.8E.A0.37

em às 15:42:03

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/01/2023 a 31/01/2023

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 96894DCEB2ADEDEED5E37917BBCD95392130E2A7

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 16.493,30 R$ 75.969,14

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 16.493,30 R$ 75.969,14

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

84.11.81.7B.B1.C2.06.AF.8B.DC.39.61.7D.
C3.6F.85.BD.42.6B.74-0

E1.3A.6B.70.33.2A.3E.81 B0.3E.9A.62.8D.FB.1A.2E

em às 15:42:12

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/02/2023 a 28/02/2023

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 8411817BB1C206AF8BDC39617DC36F85BD426B74

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 14.785,98 R$ 68.105,12

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 14.785,98 R$ 68.105,12

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

7F.BF.FE.69.F0.C8.DD.70.F2.2D.39.75.58.
16.DA.C8.10.0E.2B.0C-8

CB.12.3E.80.B7.20.3A.79 1E.A6.03.5D.59.E0.2D.CE

em às 15:42:14

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/03/2023 a 31/03/2023

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 7FBFFE69F0C8DD70F22D39755816DAC8100E2B0C

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 7.943,62 R$ 36.588,80

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 7.943,62 R$ 36.588,80

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

0E.54.49.8D.C8.49.EA.CE.B4.5F.50.46.B0.
2C.92.5D.F9.EA.00.EC-8

D7.2D.6C.57.11.DE.7A.09 08.45.2F.B4.D7.80.F7.FC

em às 15:47:16

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/04/2023 a 30/04/2023

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 0E54498DC849EACEB45F5046B02C925DF9EA00EC

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 14.673,63 R$ 67.587,65

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 14.673,63 R$ 67.587,65

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

8B.3B.C3.FF.BC.97.CF.B6.8A.96.2C.62.00.
7D.C4.84.E5.7A.12.ED-2

0B.86.F2.B3.9E.D9.AB.84 FD.DA.67.44.E7.42.1E.E8

em às 15:42:18

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/05/2023 a 31/05/2023

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 8B3BC3FFBC97CFB68A962C62007DC484E57A12ED

SCP:

Página 1 de1



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 12.457,50 R$ 57.380,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 12.457,50 R$ 57.380,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

14/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

65.26.21.57.DE.FD.DE.15.E3.DF.FF.39.E8.
DA.8C.D9.4C.03.78.EC-0

EB.21.CD.6F.C7.37.82.D3 10.B0.6B.E6.98.8C.E9.DA

em às 12:25:22

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/06/2023 a 30/06/2023

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 65262157DEFDDE15E3DFFF39E8DA8CD94C0378EC

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 13.633,92 R$ 62.798,64

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 13.633,92 R$ 62.798,64

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

10/10/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

31.E8.6B.8E.86.D8.5A.25.CF.31.82.A4.BC.
D3.BF.79.DF.55.CB.D5-9

C9.1B.6F.49.88.29.56.BD D6.58.FA.D6.FF.BB.D0.81

em às 19:58:38

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/07/2023 a 31/07/2023

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 31E86B8E86D85A25CF3182A4BCD3BF79DF55CBD5

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 13.720,50 R$ 63.197,44

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 13.720,50 R$ 63.197,44

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

10/10/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

5F.D6.D7.B6.C7.C7.60.03.99.04.89.37.6B.
0B.7A.3F.5B.82.C6.2B-8

96.23.8E.7A.E8.0E.71.22 63.5E.50.30.50.AD.A1.CB

em às 20:33:51

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/08/2023 a 31/08/2023

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 5FD6D7B6C7C76003990489376B0B7A3F5B82C62B

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 297.320,27

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 64.549,80

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 8.357,85 R$ 38.496,74

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 8.357,85 R$ 38.496,74

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 56.191,95 R$ 258.823,53

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

78.74.CC.7A.1D.B2.6A.1E.7B.07.8C.A7.D0
.FB.F9.07.45.EF.5C.64-1

BC.7C.60.08.B5.43.C8.16 9B.F1.BC.92.E8.8C.DF.7F

em às 15:42:00

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/09/2022 a 30/09/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 7874CC7A1DB26A1E7B078CA7D0FBF90745EF5C64

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 11.831,39 R$ 54.496,09

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 11.831,39 R$ 54.496,09

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

DA.99.AC.84.84.65.BB.B8.87.AA.62.9A.16.
9D.F8.83.C5.9A.92.F0-2

D1.57.4B.6C.74.3B.99.65 06.78.31.E7.01.00.07.E6

em às 15:42:05

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/10/2022 a 31/10/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: DA99AC848465BBB887AA629A169DF883C59A92F0

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 6.955,59 R$ 32.037,87

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 6.955,59 R$ 32.037,87

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

3B.44.FF.DD.BF.2F.C5.5D.DD.31.08.13.32
.07.12.71.BD.60.69.A7-9

34.75.A9.17.C8.18.D7.8C F1.5A.A5.44.93.61.71.6E

em às 15:42:07

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/11/2022 a 30/11/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 3B44FFDDBF2FC55DDD31081332071271BD6069A7

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 0,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 8.216,15 R$ 37.844,10

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00 R$ 0,00

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 0,00 R$ 0,00

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 8.216,15 R$ 37.844,10

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

11.895.428/0001-66

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/08/2023

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 057.596.714-56

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2B.38.E2.F5.C5.55.27.04.22.30.91.5E.79.1
0.BA.A7.5A.7E.1B.B7-2

FF.27.21.5A.AF.9A.9D.ED 7E.CA.E3.5D.12.30.B5.15

em às 15:42:10

PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

02.633.574/0001-22

01/12/2022 a 31/12/2022

Retificadora

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  5.1.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 2B38E2F5C55527042230915E7910BAA75A7E1BB7

SCP:
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

ATA DE JULGAMENTO

Ref. Pregão Eletrônico nº 041/2023

Trata-se  de  julgamento  da  proposta  e  documentos  de  habilitação  apresentados  pela
empresa  PERNAMBUCO  CONSEVADORA  EIRELI –  empresa  provisoriamente  declarada
vencedora, nos autos do Processo nº 2022/13668, Pregão Eletrônico n.º 041/2023, que tem por objeto
a  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  CONTÍNUA  DE
SERVIÇOS  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO  PARA  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DE ALAGOAS, NO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA.

Em cumprimento ao regramento editalício foram realizados os estudos e análises, bem como
o  necessário  cotejamento  entre  os  documentos  apresentados  pela  empresa  provisoriamente
declarada vencedora no certame e as exigências editalícias.

Analisando  a  proposta  apresentada  e  seus  respectivos  anexos  foi  possível  identificar  o
seguinte:

1. ITENS NÃO OBSERVADOS PELA PROPONENTE:

1.1 Não cumprimento do estatuído no subitem 5.2.2 do Termo de Referência, Anexo VI do
edital  pregão  nº  41/2023,  reforçado  pelo  subitem 6.13  do  mesmo documento.  MEMÓRIA DE
CÁLCULO ausente.

O  item  acima  relacionado  é de  cumprimento  obrigatório,  conforme  instrumento
convocatório, e não admite remessa posterior, configurando-se como erro insanável.

2. DEMAIS FALHAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA:

2.1  Ausência  de  indicação  da  Categoria  Profissional  e  respectivo  documento  Acordo,
Convenção  Coletiva  ou  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ao  qual  a  proposta  está  vinculada.
Considerando  os  valores  aplicados  depreende-se  que  seria  a  CCT  SINDLIMP  x  SEAC  Nº
AL0000/2023;

2.2 Indicação de percentual e valor do FAP ajustado divergente do RAT ajustado indicado na
GEFIP da Competência 06/2023 apresentado pela Proponente;

2.3 Valor indicado para o custeio do vale transporte incompreensível;

2.4 Caso a CCT indicada no item  2.1 desta análise esteja correta percebe-se a ausência de
previsão do cumprimento da cláusula nova da CCT em epígrafe. Benefício compulsório de Ticket
Alimentação ou Refeição não contemplado na proposta analisada;

1



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Os aspectos constantes no item  2 acima poderiam ser objeto de diligências objetivando o
esclarecimento e/ou saneamento das planilhas. Contudo, esta eventual providência perde o objeto
em face das falhas insanáveis consignadas no item 1 desta análise e por este motivo, prescinde de
maiores detalhamentos.

2. DA HABILITAÇÃO:

Não foi analisada a habilitação da empresa,  em razão de sua desclassificação pela razão
elencada no item 1.

Pelo exposto, conclui-se que a empresa PERNAMBUCO CONSEVADORA EIRELI, deve
ser DESCLASSIFICADA, nos termos do edital e seus anexos. 

Maceió, 13 de dezembro de 2023.

     ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO
Juliana Campos Wanderley Padilha

Pregoeira 
TJ-AL/DCA
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